
IN V E N Ç Ã O  D U R A N T E  O C O N TR A TO  D E TR A B A LH O  

D IR E IT O S  D O E M P R E G A D O  E D O E M P R E G A D O R  

C O M P E T Ê N C IA  JU D IC IA L

V a n tu i l  A b d a la ( * )

A P R E S E N T A Ç Ã O

E sse  te m a  fo i  d e s e n v o lv id o  o r ig in a r ia m e n te  p a ra  s e r  a p re s e n ta d o ,  c o m o  

o foi, c o m o  re la to r  b ra s i le i ro ,  no  XII C o n g re s s o  In te rn a c io n a l de  D e re c h o  de l Tra
b a jo  -  M a d r i  -  E s p a n h a  -  1988.

F ora  p u b l ic a d o  a p e n a s  nos  ana is  d e s s e  C o n g re s s o  e, se u  re s u m o , na Re
v is ta  S y n th e s is  n. 9, d e  1990.

A g o ra ,  c o m  o a d v e n to  d a  C a r ta  C o n s t i t u c io n a l  d e  1988, e t r a m i t a n d o  no 
P a r la m e n to  p ro je to  d e  le i s o b re  o a s s u n to ,  e s t im u lo u -n o s  o re e x a m e  d a  m até r ia ,  
a p l ic a d o  em  c o n ju n to  c o m  as n o va s  p ro p o s iç õ e s .

E, a inda , p o rq u e  t ra ta -s e  de  a s s u n to  d a  m ais  a lta  re levânc ia ,  d e  g ra n d e  in 
te re s s e  e c o n ô m ic o -s o c ia l ,  p a ra  a N a çã o .

E m b o ra  m u i to  se  fa le  em  m o d e rn iz a ç ã o ,  m u ito  p o u c o  se  te m  fe i to  em  n o s 
so  País p a ra  d e s p e r ta r  n o s s o s  t r a b a lh a d o re s  p a ra  a c r ia ç ã o  de  n o vo s  e n g e n h o s ,  

a  d e s c o b e r ta  d e  n o vo s  p ro c e s s o s  d e  fa b r ic a ç ã o ,  de  a p e r fe iç o a m e n to  d e  m á q u i
nas, e q u ip a m e n to s ,  etc.

F a z -s e  n e c e s s á r io  a le r ta r  c o n s c iê n c ia s ,  a c ic a ta n d o  o g ê n io  in v e n t iv o ,  a 

c a p a c id a d e  c r ia d o ra ,  d e  q u e  s a b e m o s ,  o b ra s i le i ro  é d o ta d o .

N esse  se n t id o , é im p o r ta n te  q u e  o t r a b a lh a d o r  s a ib a  q u e  há um a  p ro te ç ã o  
lega i à  s u a  c r ia ç ã o  q u e  lhe a s s e g u ra  p r iv i lé g io s ;  q u e  as e m p re s a s  in s t i tu a m  p r o 

g ra m a s  de  d e s e n v o lv im e n to  d e  p e s q u is a ,  e s ta b e le c e n d o  p rê m io s  e o u t ra s  c o m 

p e n s a ç õ e s  p a ra  in v e n to s  e a p e r fe iç o a m e n to s ;  q u e  e n t id a d e s  c la s s is ta s  in s ira m  
nos  in s t ru m e n to s  c o le t iv o s  n o rm a s  q u e  in c e n t iv e m  a in s p i ra ç ã o  c r ia d o ra .

Po is  é, t e n d o  e m  v is ta  o in te re s s e  s o c ia l  e d e s e n v o lv im e n to  t e c n o ló g ic o  
e e c o n ô m ic o  d o  País, q u e  se  a s s e g u ra  a o s  a u to re s  d o s  in v e n to s  in d u s t r ia is  p r i 

v i lé g io s  p a ra  s u a  u t i l iz a ç ã o ,  c o m o  se  c o n s a g r a  c o n s t i tu c io n a lm e n te  (C F, a r t ig o  
5 º , XXIX).

( * )  O  a u to r  é M in is tro  T o g a d o  d e  C a r re ira  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .
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P or is to  m e s m o ,  ta m b é m  se  p re v iu  na  C o n s t i t u iç ã o  q u e  “ a Lei a p o ia rá  e 
e s t im u la rá  as e m p re s a s  q u e  inv is tam  em pesqu isa , c r ia ç ã o  de  te c n o lo g ia  a d e q u a 
d a  ao  País, f o rm a ç ã o  a a p e r fe iç o a m e n to  de  s e u s  re c u r s o s  h u m a n o s . . . "  ( a r t ig o  
218, § 4 º ).

O  e s tu d o  e a d iv u lg a ç ã o  d e s s a  m a té r ia  in te re s s a ,  p o is ,  a o  t r a b a lh a d o r ,  
ao  e m p re s á r io ,  e m u i to  m a is  a inda , à N a çã o  c o m o  um  to d o .

C a b e , a in d a , e s c la re c e r  q u e  tu d o  q u a n to  aq u i se  d iz  s o b re  in v e n ç ã o  a p l i 
ca -s e ,  m utatis  m u ta n d is , ta m b é m  a m o d e lo  d e  u t i l id a d e  e d e s e n h o  in d u s t r ia l ,  
po is  sã o  ig u a lm e n te  p r iv i le g iá ve is .

IN V E N Ç Õ E S  D O  E M P R E G A D O

In t ro d u ç ã o

C o n v e n ie n te  s e  faz  o b s e rv a r  q u e  o te m a  a b o rd a d o  d iz  r e s p e i to  e x c lu s iv a 
m e n te  às in v e n ç õ e s  e m o d e lo s  d e s t in a d o s  à a p l ic a ç ã o  in d u s tr ia l ,  e não  às o b ra s  
a r t ís t ica s , l i te rá r ia s  e c ien tí f icas .

D i fe re m -s e  a q u e le s  d e s ta s  e s p e c ia lm e n te  em  fu n ç ã o  d a  su a  d e s t in a ç ã o ,  
d e  se u  uso , d e  su a  e x p lo ra ç ã o .

As o b ra s  a r t ís t ic a s ,  la to  s e n s u ,  a p re s e n ta m  f in s  e s té t ic o s  o u  de  d e le i te  e 
c o m p re e n d e m  p ro d u ç õ e s  de  p in tu ra , a rq u ite tu ra ,  m ús ica , c inem a, fo to g ra f ia s  etc.

E n tre ta n to ,  o s  in ve n to s  in d u s tr ia is  tê m  f in a l id a d e  de  u so  p rá t ic o ,  fu n c io n a l,  
c o m  f ins  in d u s t r ia is  o u  c o m e rc ia is .

D es ta rte , é a f in a l id a d e  in d u s tr ia l,  a  a p l ic a ç ã o  e sp e c íf ica  e o ca rá te r  de  uti
l id a d e  d o s  in v e n to s  q u e  d is ta n c ia m - n o s  d a s  c r ia ç õ e s  a r t ís t ic a s  e l i te rá r ia s ,  d e  
c u n h o  m ais  a c e n tu a d a m e n te  e s té t ic o  e cu ltu ra l .

Por is s o  é que, a d v e r te  C a r lo s  A lb e r to  B i t ta r (1) , " n ã o  se  p o d e  p e rm it i r  a in 
te r fe rê n c ia  d o  d i r e i to  d o  a u to r  nos  m o d e lo s  in d u s t r ia is  e v ic e -v e rs a ,  pe la s  f in a l i 
d a d e s  d is t in ta s  q u e  a p re s e n ta m " .

C o n q u a n to  as d u a s  m o d a l id a d e s  se ja m  d e r iv a d a s  de  um  m e s m o  fa to  -  a 
c r ia ç ã o  -  e p o r  is s o  p a r t i lh a m  d o  m e s m o  fu n d a m e n to  f i lo s ó f ic o ,  s u je i t a m - s e  a 
d is c ip l in a s  e re g ra s  le g a is  p ró p r ia s ,  em fu n ç ã o  d a  d iv e rs a  d e s t in a ç ã o  d e  c a d a  
um a  d e las .

N a tu re z a  ju r íd ic a

U m a  re fe rê n c ia ,  a in d a  q u e  s u c in ta ,  s o b re  a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d o  in s t i tu to  
em p a u ta  se  im p õe ; e is que  a in te rp re ta çã o  e a p l ica çã o  d a  lei d e p e n d e m  em  g ra n 
de  p a r te  d o  e x a to  c o n h e c im e n to  d o  d ire i to  em  ca u sa ,  m o rm e n te  q u a n d o  se  d e 
p a ra  c o m  q u e s tõ e s  n ã o  p re v is ta s  p e lo  le g is la d o r ,  em  q u e  há d e  s e  s o c o r re r  d a  
a n a lo g ia  e de  p r in c íp io s  g e ra is  de  d ire i to  p a ra  s o lu ç ã o  da  v e x a ta  q u a e s t io .

A  n o ç ã o  d e  um  c o n c e i to  d e  d i r e i to  rea l só  se  to rn o u  p o s s ív e l  a p a r t i r  d a  
d is t in ç ã o  fe i ta  p e lo s  ju r is ta s  ro m a n o s  e n tre  res  c o rp o ra le s  e in c o rp o ra le s .  A p a r -

(1) Bittar, C a rlo s A lbe rto , “ D ire ito  d e  A u to r  na  o b ra  s o b  E m e n d a ", Ed, R ev is ta  do s  T ribunais, 1977, pág . 141.
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t i r  d a í  é q u e  se  p ô d e  c h e g a r  à p e r fe i ta  d is t in ç ã o  e n t re  os  d i r e i to s  d e  c r é d i t o  e 
os d ire i to s  reais.

B o n n e c a s e  (c i ta d o  p o r  S e rp a  L opes ) d e f in e  o  d ire i to  rea l c o m o  u m a  re la 
çã o  d e  d ire i to  em  v i r tu d e  d a  q u a l  u m a  c o is a  se  e n c o n tra ,  em to d o  o u  em  pa rte ,  
de  um a  m a n e ira  im e d ia ta  e exc lu s iva , no  to d o  ou  em parte ,  s u b m e t id a  ao  p o d e r  
d e  a p ro p r ia ç ã o  de  um a  p e s s o a !2).

A s s im , " a  d o u t r in a  c lá s s ic a  q u e ,  a p e s a r  d e  m u i to  c o m b a t id a ,  é b a s ta n te  
c la ra , e x p re s s a  e sse  d i r e i to  c o m o  s e n d o  o q u e  e s ta b e le c e  u m a  re la ç ã o  e n t re  a 
p e s s o a  e u m a  co isa , não  h a v e n d o  d ire i to  à p re s ta ç ã o  d e  d e te rm in a d a s  p e sso a s ,  
m as a p e n a s  o d e v e r  d e  to d a s  as o u tra s  de  re s p e i ta re m  e sse  d i r e i t o " ! 3).

C o m o  é s a b id o ,  os  b e n s  m a te r ia is  ( res  c o rp o ra le s )  c o m o  ta m b é m  o s  im a 
te r ia is  ( re s  in c o rp o ra le s )  p o d e m  se r  o b je to  d e  d ire i to .

C o m o  o b s e rv a  S e rp a  Lopes , “ os  b e n s  im a te r ia is  p o d e m  se r  de  d u a s  c la s 
ses : a p r im e ira ,  a d a q u e le s  b e n s  in c a p a z e s  d e  u m a  e x is tê n c ia  a u tô n o m a ,  p o r  
se e n c o n t ra re m  in t im a m e n te  l ig a d o s  a u m a  p e s s o a ,  c o m o  é a v id a , a h o n ra  e a 
l ib e rd a d e ;  a s e g u n d a ,  a d o s  b e n s  im a te r ia is  d e  c a rá te r  p a t r im o n ia l ,  s u s c e t ív e is  
de  fo rm a re m  um  o b je to  ju r íd ic o .  Só  a e s te s  ú l t im o s  se  d ir ig e m  as n o rm a s  d o  D i
re i to  d a s  C o is a s " ! 4 .̂

D en tre  os  b e n s  im a te r ia is  d e  ca rá te r  p a tr im o n ia l  se  e n c o n t ra m  as o b ra s  l i 
te rá r ia s ,  a r t ís t ica s  e c ie n t í f icas  e as in v e n ç õ e s  in d u s tr ia is .

In c lu in d o  o C ó d ig o  C iv il os d ire i to s  d o  a u to r  en tre  a c a te g o r ia  de b e n s  (a r 
t ig o  47, in c is o  III), e d e f in in d o  c o m o  d i r e i to  d e  p r o p r ie d a d e  o d e  usa r ,  g o z a r  e 
d is p o r  d e  se u s  b e n s  (a r t ig o  5 2 4 ),  c la ra m e n te  id e n t i f ic a -s e  c o m o  um  d i r e i to  d e  
p ro p r ie d a d e  o d o  a u to r  la to  sensu , ne le  in c lu in d o -s e  o d e  in v e n to r  s o b re  a in v e n 
çã o  in d u s tr ia l .

C o m o  a s s e v e ra  J o ã o  d a  G a m a  C e rq u e ira ,  “ n o  e s ta d o  a tu a l d a  d o u t r in a ,  
p a re c e - n o s  n ã o  h a v e r  d ú v id a  s o b r e  o c a rá te r  p a t r im o n ia l  d o  d i r e i to  d o  a u to r ,  
s e n d o  ta m b é m  in d u b i tá v e l  q u e  e sse  d ire i to  p o s s u i  o b je to  p ró p r io ,  p e r fe i ta m e n 
te  d e te r m in a d o . . . “ . E a d ia n te  c o n c lu i :  “ O d ire i to  d o  a u to r  não  é d ire i to  p e s s o a l ,  
c o m o  já v im os , p e r te n c e n d o ,  p o r ta n to ,  à c a te g o r ia  d o s  d ire i to s  p a tr im o n ia is .  N ão  
p o d e n d o  ig u a lm e n te  c o n s id e ra r - s e  c o m o  d i r e i to  d e  o b r ig a ç ã o ,  te rá  s e u  lu g a r ,  
fo rç o s a m e n te ,  e n tre  o s  d ire i to s  rea is , c o m o  d ire i to  de  p r o p r ie d a d e ” (5).

A ss im , a d o u tr in a  m ais  g e n e ra l iza d a  vê  no  d ire i to  d o  a u to r  o m e s m o  fu n d a 
m e n to  ju r íd ic o  d o  d i r e i to  d e  p ro p r ie d a d e ,  q u a l  se ja ,  o d i r e i to  d o  h o m e m  s o b r e  
o  f r u to  d o  se u  t ra b a lh o .

E G a m a  C e rq u e i ra  va i m a is  lo n g e ,  p o is  vê  no  d ire i to  n a tu ra l  o  f u n d a m e n 
to  ju r íd ic o  d e s s e  d i r e i to :  “ É um  d i r e i to  in a to  e tã o  a b s o lu to  q u e  o a u to r  p o d e

(2) L o p e s  S e rp a , M. M., " C u rs o  de  D ire ito  C iv i l " ,  Ed . F re ita s  B a s to s  S /A ., 1962, vo l. VI, p á g . 20.

(3) A g r íc o la  B a rb i, C e lso , "C o m e n tá r io s  ao  C P C " ,  Ed. F o re n s e  19, pág . 27.

(4) O b. c i t . , pág . 21.

(5) G a m a  C e rq u e ira ,  J o ã o , "T ra ta d o  d a  P r o p r ie d a d e  In d u s t r ia l" ,  Ed . R e v is ta  d o s  T r ib u n a is ,  v o l . I, 1982, 
p á g s .  120/121.
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c o n s e rv a r  em  s u a  m e n te  ou, pe lo  m e n o s  iné d ita ,  p o r  to d a  a v id a ,  a  su a  c r ia ç ã o  
c o m o  p o d e  d e s t ru í - la  a n te s  d e  d iv u lg a d a .  Por is s o  p e n s a m o s  q u e  a p ro p r ie d a 
de  d o  a u to r  é d e  D ire i to  N a tu ra l,  não  d e p e n d e n d o  d e  lei p o s it iv a ,  s e n ã o  n a  su a  
r e g u la m e n ta ç ã o ( 6) .

De q u a lq u e r  m ane ira ,  a c o rd e s  es tã o  os d o u tr in a d o re s  q u e  o d ire i to  d o  a u 

to r  d e r iv a  d a  p e s s o a  e a  c r ia ç ã o  é e x p re s s ã o  d o  e s p í r i to  p e s s o a l  d o  a u to r ,  um  
p e d a ç o  d e  s u a  p e rs o n a l id a d e ,  e m a n a ç ã o  d e  s u a  p e rs o n a l id a d e .  A ss im , m e s m o  

r e c o n h e c e n d o  s e r  u m  d i r e i to  de  p ro p r ie d a d e ,  n ã o  se  d e ix a  d e  se  re c o n h e c e r ,  
p a ra le la  e s im u lta n e a m e n te ,  um  d ire i to  m ora l d o  a u to r ,  e n t re  o s  q u a is  se  a v u l ta  
o  d ire i to  à  p a te rn id a d e  d a  ob ra .

Por isso , C a r lo s  A lb e r to  B it ta r  a té  c o n s id e ra -o  " u m  d ire i to  su i ge n er is ,  e m 

b a la d o  p o r  n o ç õ e s  im a te r ia is ,  as  q u a is  t r a n s c e n d e m ,  e b a l iz a d o s  c o n to r n o s  d a  
p r o p r ie d a d e  m a te r ia l ,  e q u e , a o  la d o  d o  a s p e c to  p a t r im o n ia l ,  e n v o lv e  e o b r ig a  
a s p e c to s  m o r a is ( 7) .

E s c o rç o  h is tó r ic o

A  p r in c íp io ,  a p r o te ç ã o  a o s  a u to re s  não  se  e r ig ia  e m  d i r e i to ,  p o r q u a n to  
e ra m  o s  s o b e ra n o s  que , d is c r ic io n a r ia m e n te ,  c o n c e d ia m  a uns  o u  o u tro s  o p r iv i 
lé g io  d e  r e p r o d u ç ã o  e x c lu s iv a  de  su a s  o b ra s .

C o m  a p r o m u lg a ç ã o ,  na  F ra n ça ,  em  1793, d a  p r im e ir a  le i s o b r e  p a te n te  
de in ve n çõ e s ,  la n ç a v a -s e  a se m e n te  d a  p ro te ç ã o  ju r íd ic a  d a  o b ra  de  c r ia çã o ,  h o 
je r e c o n h e c id o  u n iv e rs a lm e n te  n ã o  m ais  c o m o  s im p le s  p r iv i lé g io ,  m as  c o m o  um 

d ire i to  d o  a u to r  ou d o  in ven to r .

E n tre  n ó s  es ta  c a m in h a d a  in ic ia -se  c o m  o A lva rá  d e  1809, d o  P r ín c ip e  Re
g e n te ,  p re v e n d o ,  p e la  p r im e ira  ve z  em  n o s s o  País, p r iv i lé g io  a o s  in v e n to re s  e in 
t r o d u to re s  de  a lg u m a  n o va  m áqu ina .

N o  p la n o  c o n s t i tu c io n a l ,  a C a r ta  d o  Im p é r io  p ro m u lg a d a  em  1824 já  p re v i

ra  q u e  " o s  in ve n to re s  te rã o  a p ro p r ie d a d e  de suas  d e s c o b e r ta s  ou  d a s  su a s  p ro 
d u ç õ e s .  A  le i lhes  a s s e g u ra rá  um  p r iv i lé g io  e x c lu s iv o  te m p o rá r io ,  o u  lh e s  r e m u 

n e ra rá  em  r e s s a r c im e n to  d a  p e rd a  q u e  h a ja m  d e  s o f re r  p e la  v u lg a r i z a ç ã o ” . A 

C a r ta  d e  1934 p ra t ic a m e n te  re p e t iu  a  a n te r io r ,  A  d e  1937  n ã o  d is p ô s  e x p re s s a 

m e n te  s o b re  e s s e  d ire i to .  A  d e  1946 r e s ta b e le c e u  o s is te m a  d a s  C o n s t i t u iç õ e s  
de  1891 e 1934. A  C a r ta  C ons t ituc iona l de 1967 m anteve  essa  garantia , e, na E m en
d a  C o n s t i t u c io n a l  d e  1967, n o  C a p í tu lo  d o s  D ire i to s  e G a ra n t ia s  In d iv id u a is ,  se  

e s ta b e le c e u  q u e  “ a le i a s s e g u ra rá  a o s  a u to re s  d e  in v e n to s  in d u s t r ia is  p r iv i lé g io  
te m p o r á r io  p a ra  s u a  u t i l iz a ç ã o ,  bem  c o m o  a p ro p r ie d a d e  d a s  m a rc a s  d e  in d ú s 

t r ia  e c o m é rc io  e a  e x c lu s iv id a d e  d o  n o m e  c o m e rc ia l ”  (a r t ig o  153, § 24).

A  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 tro u x e  c o m o  n o v id a d e  a p e n a s  a in c lu s ã o  d a  m a té 

r ia  no  t í tu lo  d o s  D ire i to s  e G a ra n t ia s  F u n d a m e n ta is ,  p o is  re p e t iu  a t ra d ic io n a l  d is -

(6) G a m a  C e rq u e i ra , J o ã o , o b . c i t ,  pág . 141.

(7) O b . c i t ,  p á g , 19.
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p o s iç ã o  no  s e n t id o  de  q u e  " a  lei a s s e g u ra rá  aos  a u to re s  d e  in v e n to s  in d u s t r ia is  
p r iv i lé g io  te m p o rá r io  p a ra  s u a  u t i l iz a ç ã o . . . "  ( a r t ig o  5 º  XXIX).

N o  c a m p o  d a  le g is la ç ã o  o rd iná r ia ,  a Lei de  28 .8 .1830  a s s e g u ra v a  a o  in v e n 
to r  a p ro p r ie d a d e  e o u s o  e x c lu s iv o  d e  su a  d e s c o b e r ta  o u  in v e n ç ã o ,  o q u e  v e io  
a ser re i te rado  na  Lei de  14.10.1882 e no R egu lam en to  de  1923 (D ecre to  n. 16.264).

Em 1º  d e  m a io  d e  1943, a t ra v é s  d o  D e c re to - le i  n. 5 .4 5 2 ,  v in h a  a l u m e  a 
C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o ,  a q u a l,  em  s e u  a r t ig o  4 5 4  d is p u n h a  s o b re  
as in v e n ç õ e s  o c o r r id a s  na  v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  de  t ra b a lh o .

Em 29 d e  s e te m b ro  d e  1945 é p ro m u lg a d o  o C ó d ig o  d a  P ro p r ie d a d e  In d u s 
tr ia l  (D e c .- le i  n. 7 .903), t ra z e n d o  g ra n d e s  m o d i f ic a ç õ e s  na le g is la ç ã o  a n te r io r  (e 
p ra t ic a m e n te  d e r r o g a n d o  o a r t ig o  4 5 4  d a  CLT, p o rq u a n to  re g u la ra  in te i ra m e n te  
a  m a té r ia  re la t iva  às in v e n ç õ e s  d o  e m p re g a d o  no  e m p re g o ) .

Mas, d e s d e  lo g o  s e  v e r i f ic a ra m  fa lh a s  e d i f ic u ld a d e s  t ra z id a s  p o r  e s s e  C ó 
d ig o ,  p r in c ip a lm e n te  n a  á re a  b u ro c rá t ic a ,  e c o m e ç a ra m  n o v o s  e s tu d o s  e p ro je 
to s  p a ra  se u  a p e r fe iç o a m e n to .

Em d e z e m b ro  d e  1981, v e io  a  lu m e  a Lei n. 5 .772 , c o n h e c id a  c o m o  C ó d i 
g o  de  P ro p r ie d a d e  Indus tr ia l -  CPI - ,  que, no C ap ítu lo  XIV, tra ta  d o  “ in v e n to  o c o r 
r id o  na  v ig ê n c ia  d o  C o n t ra to  d e  T ra b a lh o  o u  d e  P re s ta ç ã o  de  S e rv iç o s " ,  m a té r ia  
q u e  se rá  o b je to  d e s te  n o s s o  e s tu do .

M as c a b e  a c re s c e n ta r  q u e  e n c o n t ra -s e  em  t r a m i ta ç ã o  n o  C o n g r e s s o  N a 
c io n a l o  P ro je to  d e  Lei n. 824 , d e  1991, e n v ia d o  pe lo  P o d e r  E x e c u t iv o ,  q u e  “ Re
g u la  D ire i to s  e O b r ig a ç õ e s  re la t iv o s  à P ro p r ie d a d e  In d u s t r ia l" ,  q u e  ta m b é m  m e 
re ce rá  a lg u m a  re fe rê n c ia ,  no  p o u c o  q u e  e la  t ra z  d e  n o vo  q u a n to  ao n o s s o  te m a .

R eg is tre -se , p o r  ú lt im o, que, d e s d e  1983, o B ras il  in g re s s o u  no  S is te m a  In
te rn a c io n a l  d e  P ro p r ie d a d e  In d u s tr ia l ,  a o  se  to rn a r  s ig n a tá r io  d a  C o n v e n ç ã o  d a  
U n iã o  d e  Paris, q u e  é a m a io r  n e s ta  área .

Do direito  do inventor

D e m a n e ira  g e n é r ic a ,  na  a tu a l id a d e ,  em  to d o s  o s  p a ís e s  se  re c o n h e c e m  
e g a ra n te m  ao in ve n to r  a  p ro p r ie d a d e  d e  su a s  c r ia çõ e s ,  e se  lhe  c o n fe re  o  p r iv i 
lé g io  d e  u s o  e e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to ,  d u ra n te  c e r to  te m p o ,  a o  te rm o  d o  q u a l  o 
d ire i to  se  e x t in g u e  e a in v e n ç ã o  ca i no  d o m ín io  p ú b l ic o .

O  d ire i to  d o  in v e n to r  s ó  se  a p e r fe iç o a  p o r  um  a to  d a  A d m in is t ra ç ã o  P ú b l i 
ca, q u a l seja, a c o n c e s s ã o  d a  p a ten te .

Mas a c o n c e s s ã o  d a  p a ten te  não  é co n s t i tu t iva  d o  d ire i to  s o b re  a  inve n çã o , 
m as  s im p le s m e n te  o a to  p e lo  q u a l  o E s ta d o  re c o n h e c e  e d e c la ra  o d ire i to  p re e 
x is te n te  d o  in ve n to r ,  a s s e g u ra n d o - lh e  a p ro te ç ã o  d a  lei'(8).

P o r is s o  q u e  à A d m in is t r a ç ã o  n ã o  é d a d o  n e g a r  ou  c o n c e d e r  a p a te n te  
a rb it ra r ia m e n te ,  po is  que , v e r i f ic a n d o -s e  as c o n d iç õ e s  p re v is ta s  em  lei, te m  o in 
v e n to r  o d ire i to  à  p a ten te .

(8 )  G a m a  C e r q u e ira ,  J o ã o ,  o b . c it .,  p á g .  150 .
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A f ig u r a -s e - n o s ,  p o is ,  im p ró p r ia  a e x p re s s ã o  c o n c e s s ã o  d e  p a te n te ,  q u e  
vem  ta lve z  d a  é p o c a  em q u e  es ta  e ra  a p enas  um a  d á d iv a  do  s o b e ra n o  ao súd ito .

A A d m in is t ra ç ã o  P ú b lica ,  na rea l id a d e ,  n ã o  c o n c e d e  a p a te n te ,  m as, a p e 
nas, v e r i f i c a n d o  o s  p re s s u p o s to s  le g a is ,  r e c o n h e c e  a in v e n ç ã o ,  se u  a u to r  e e x 
p e n d e  a e s te  o  t í tu lo  h áb il ao  e x e rc íc io  d e  se u  d ire i to .  S e u  e fe i to  é, po is ,  m e ra 
m e n te  d e c la ra t iv o  e n ã o  a t r ib u t iv o  d a  p ro p r ie d a d e .

À  s e m e lh a n ç a  d o  c o n t ra to  de  c o m p ra  e v e n d a  de  im ó ve l em q u e  s ó  se  a d 
q u ire  o d ire i to  d e  p ro p r ie d a d e  c o m  a t ra n s c r iç ã o ,  ta m b é m ,  a q u i  n ã o  b a s ta  a in 
ve n çã o , po is  s ó  c o m  a o b te n ç ã o  d a  p a ten te  é q u e  se  a p e r fe iç o a  o d ire i to  de  p ro 
p r ie d a d e  re la t iv a  ao in ve n to ,  s e n d o  po is  r e q u is i to  p a ra  se u  e x e rc íc io  e re c o n h e 
c im e n to  d e  v a l id a d e  e rg a  o m n e s .

E n q u a n to  o  d i r e i to  d o  a u to r  se  a f i rm a  e se u  o b je to  se  in d iv id u a l iz a  p e la  
s im p le s  e x te r io r iz a ç ã o  d a  o b ra ,  o d i r e i to  d o  in v e n to r  s ó  se  a p e r fe iç o a  d e p o is  
q u e  s e u  o b je to  é d e te r m in a d o  p o r  um  a to  d a  A d m in is t ra ç ã o ,  o u  se ja , a p ó s  seu  
r e c o n h e c im e n to  p e lo  E s ta d o  na fo rm a  p re s c r i ta  em  lei.

A  p a te n te  de  in ve n çã o , ass im , e x p e d id a  m ed ia n te  c u m p r im e n to  d a s  fo rm a 
l id a d e s  le g a is  e s o b  c e r ta s  c o n d iç õ e s ,  é o a to  p e lo  q u a l  o E s ta d o  re c o n h e c e  o 
d ire i to  d o  in v e n to r ,  a s s e g u ra n d o - lh e  a p ro p r ie d a d e  e o uso  e x c lu s iv o  d a  in v e n 
çã o . É o t í tu lo  de  p r o p r ie d a d e  d o  in v e n to r .  A o  m e s m o  t e m p o  c o n s t i t u i  a p ro v a  
d o  d ire i to  e o t í tu lo  le g a l p a ra  o  seu  exe rc íc io .

D a  in v e n ç ã o

H e n ry  A l la r te  ( c i ta d o  p o r  G a m a  C e rq u e ira ) ,  d e f in e  a in v e n ç ã o  c o m o  " u m a  
c r ia ç ã o  d o  e s p í r i to  q u e  s e  p ro d u z  no  d o m ín io  d a  in d ú s t r ia  e se m a n ife s ta  p e la  
o b te n ç ã o  de  um  re s u l ta d o  in d u s t r ia l " .

Mas, o b s e rv a  C e rq u e ira  q u e  es ta  d e f in iç ã o  e n ce rra  a n o ç ã o  lega l de in ve n 
çã o  p r iv i le g iá v e l,  s e m  d a r  a n o ç ã o  c o m p le ta  d e  in v e n ç ã o  em  s i(9).

É que , na  re a l id a d e ,  c o m o  p o n d e ra  C a th a r in o ,  a in v e n ç ã o  te m  um c o n c e i 
to  m a is  té c n ic o  d o  q u e  ju r íd ic o (10), e, p o r  is s o  m e sm o , as  le is  d o s  v á r io s  pa íses  
não a de f inem , l im i ta n d o -s e  a e s ta b e le ce r  as c o n d iç õ e s  e re q u is i to s  d e  p r iv i le g ia 
b i l id a d e .

De q u a lq u e r  m an e ira ,  é p a c í f ic o  q u e  in v e n ç ã o  d iz  re s p e i to  à c o is a  n o v a  e 
não  se  c o n fu n d e  c o m  d e s c o b e r ta .

U m a  in v e n ç ã o  é c o n s id e ra d a  n o va  q u a n d o  não  c o m p re e n d id a  p e lo  e s ta d o  
da  té cn ica , c o n fo rm e  d is p õ e  o § 1º  d o  a r t ig o  6º  d o  C ó d ig o  de  P ro p r ie d a d e  In d u s 
tr ia l  (CPI).

E o § 2 º  e s c la re c e  a s e g u i r  q u e  o e s ta d o  d a  té c n ic a  é c o n s t i tu íd o  p o r  t u 
d o  q u e  fo i  t o rn a d o  a c e ss íve l ao  p ú b l ic o ,  se ja  p o r  d e s c r iç ã o  o ra l o u  e sc r i ta ,  se ja  
p o r  u s o  o u  q u a lq u e r  o u t ro  meio.

(9) O b. c i t ,  pág . 213.

(10) C a th a r in o ,  J . M a rt in s , “ C o n tra to  d e  E m p re g o " ,  E d iç õ e s  T ra b a lh is ta s  S /A , 1965, pág . 99.
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A  in v e n ç ã o  se  d is t in g u e  d a  d e s c o b e r ta  p o rq u e  a q u e la  é u m a  c r ia ç ã o  d e  
o rd e m  té c n ic a ,  re s u l ta n te  d a  a t iv id a d e  in v e n t iv a  d o  e s p í r i to  h u m a n o ,  s u s c e t ív e l  
d e  a p l ic a ç ã o  in d u s t r ia l  e d e  s a t is fa z e r  e x ig ê n c ia s  e n e c e s s id a d e s  p rá t ic a s  d o  
h om em .

U m a in v e n ç ã o  é c o n s id e r a d a  s u s c e t ív e l  d e  a p l ic a ç ã o  in d u s t r ia l  q u a n d o  
p o s s a  s e r  f a b r ic a d a  o u  u t i l iz a d a  in d u s t r ia lm e n te ,  c o m o  ve m  e x p re s s o  n o  § 3 º  
d o  a r t ig o  6º  d o  CPI.

Tanto a ss im  é, q u e  o c a p u t  d o  a r t ig o  6 º  d o  CPI e s t ip u la  q u e  só  " s ã o  p r iv i 
le g iá ve is  a in ve n çã o ,  o m o d e lo  d e  u t i l id a d e  e o  d e s e n h o  in d u s tr ia l  c o n s id e ra d o s  
n o v o s  e s u s c e t ív e is  d e  u t i l iz a ç ã o  in d u s t r ia l " .

D a con cessão  d a  p atente

Já  o d is se m o s ,  a p a te n te  d a  invenção , o b t id a  a tra vé s  d o  re g is t ro  d o  in v e n 
to  no  In s t i tu to  N a c io n a l d e  P ro p r ie d a d e  Indus tr ia l,  é o t í tu lo  d o  d ire i to  d e  p ro p r ie 
d a d e  d o  in ve n to r ,  d o  q u a l  d e c o r re  o p r iv i lé g io  de  se u  u s o  e x c lu s iv o .

Para  o b te n ç ã o  d a  p a ten te ,  d e v e  o in te re s s a d o  d ir ig i r  r e q u e r im e n to  n e s s e  
s e n t id o  ao In s t i tu to  N a c io n a l d e  P ro p r ie d a d e  In d u s tr ia l ,  a c o m p a n h a d o  d e  re la tó 
r io  de sc r i t ivo ,  d e s e n h o  (se  fo r  o  caso) e o u tro s  d o c u m e n to s  n e ce ssá r io s  à in s t ru 
çã o  d o  p e d id o ,  tu d o  na fo rm a  d o  a r t ig o  14 d o  CPI.

O  p e d id o  d e  p r iv i lé g io  e d e  e x a m e  d o  in ve n to  é p u b l ic a d o  no  ó rg ã o  o f ic ia l 
d o  In s t itu to ,  p a ra  c o n h e c im e n to  e e ve n tu a l o p o s iç ã o  de  te rc e iro s .

D a  d e c is ã o  d o  In s t i tu to ,  c o n c e d e n d o  o u  n e g a n d o  o p r iv i lé g io ,  c a b e  re c u r 
so, o q u a l se rá  d e c id id o  p e lo  P re s id e n te  d e s s e  ó rg ã o ,  ou, c o n fo rm e  o ca so , p e 
lo M in is t ro  d a  In d ú s t r ia  e C o m é rc io ,  na  fo rm a  d o  d is p o s to  no § 7 º , d o  a r t ig o  19 
e a r t ig o s  107 e 108 d o  CPI.

E s ta n d o  tu d o  re g u la r  e nos c o n fo rm e s ,  o  In s t i tu to  N a c io n a l  de  P r o p r ie d a 
de  In d us tr ia l  e x p e d i rá  a pa ten te ,  da  qu a l c o n s ta rá ,  p r in c ip a lm e n te ,  o  n ú m e ro  re s 
p e c t iv o ,  n o m e , n a c io n a l id a d e ,  p ro f is s ã o  e d o m ic í l io  d o  in v e n to r ,  d o  se u  s u c e s 
s o r  o u  c e s s io n á r io ,  se  h o u ve r ,  o t í tu lo  e n a tu re z a  d o  p r iv i lé g io  e o p ra z o  d e  su a  
d u ra ç ã o  (a r t ig o  21 d o  CPI).

O s  p r iv i lé g io s  c o n c e d id o s  te rã o  a m p la  d iv u lg a ç ã o  a tra v é s  d e  p u b l ic a ç ã o  
no  ó rg ã o  o f ic ia l d o  In s t i tu to  ou  m e s m o  a través  d e  o u tro s  m e io s  d e  c o m u n ic a ç ã o  
(a r t ig o  2 2  d o  CPI).

O  p r iv i lé g io  d e  in v e n ç ã o  v ig o ra rá  p e lo  p ra z o  d e  15 a n o s ,  o  d e  m o d e lo  de  
u t i l id a d e  e d e s e n h o  in d u s tr ia l  p e lo  p ra zo  d e  10 anos, e, e x t in to  o p r iv i lé g io ,  o o b 
je to  da  p a te n te  ca irá  em  d o m ín io  p ú b l ico ,  c o m o  e s ta b e le c e  o a r t ig o  24  e se u  p a 
rá g ra fo  ú n ic o  d o  CPI. E sse  p ra z o  flu i a p a r t i r  d a  d a ta  d a  a p re s e n ta ç ã o  d o  p e d i 
d o  d a  pa ten te .

A in d a , d e n tro  d e s s e  tó p ic o ,  é de  se  a le r ta r  p a ra  a c i r c u n s tâ n c ia  de  q u e  " a  
re p a r t iç ã o  in c u m b id a  d a  c o n c e s s ã o  d a  p a te n te  não  te m  a fa c u ld a d e  d e  in v e s t i 

g a r  a q u a l id a d e  d o  p re te n d e n te  d o  p r iv i lé g io .  A  p a te n te  c o n c e d e - s e  a q u e m  a 
req u e r ,  p re s u m in d o -s e  no  re q u e re n te  a q u a l id a d e  d e  in v e n to r  ou  de  le g í t im o  s u -
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c e s s o r  d o  a u to r  d a  in v e n ç ã o . . .  Se  o re q u e r e n te  n ã o  fo r  o  p r ó p r io  in v e n to r ,  ou 
s e u  s u c e s s o r ,  m as  te r c e i r o  q u e  ha ja  u s u rp a d o  a in v e n ç ã o ,  ao  v e rd a d e i r o  a u to r  
ca b e rá ,  c o n fo rm e  o ca so , o p o r -s e  à c o n c e s s ã o  d a  pa ten te ,  d e m a n d a r  a s u a  a n u 
la ç ã o  o u  re iv in d ic a r  o p r i v i l é g io " (11) .

E ssa  c o n c lu s ã o  d e c o r re  d a  p ró p r ia  lei, p o is  que , d is p o n d o  o § 1º  d o  a r t i 
g o  5 º  d o  CPI q u e  “ p a ra  e fe i to  de  c o n c e s s ã o  d a  p a ten te ,  p re s u m e -s e  a u to r  o re 
q u e re n te  d o  p r i v i l é g io " ,  v ê -s e  q u e  o ó rg ã o  a d m in is t r a t iv o  n ã o  e n t ra  no  e x a m e  
de  q u e m  s e ja  o  in v e n to r  e nem  s o b re  is s o  d e c id e ,  l im i ta n d o -s e  a ve r i f ica r  a p e n a s  
se  se  t r a ta  d e  in v e n ç ã o  p r iv i le g iá v e l  e, se  fo r  o  c a s o ,  e x p e d i r  a p a te n te  a q u e m  
a re q u e re u .  O  re q u e re n te  d a  pa ten te ,  ass im , não  p re c is a  nem  a le g a r  e n e m  p ro 
va r  s u a  c o n d iç ã o  d e  a u to r  d a  in ve n çã o .

D e  q u a lq u e r  m an e ira ,  se ja  q u a n to  à a u d i to r ia ,  s e ja  q u a n to  á e x is tê n c ia  ou 
n ã o  d e  in v e n ç ã o ,  s e n d o  o In s t i tu to  N a c io n a l d e  P ro p r ie d a d e  In d u s tr ia l  ó rg ã o  a d 
m in is t ra t iv o ,  s u a s  d e c is õ e s  n ã o  fa z e m  “ c o is a  j u l g a d a ”  e se  s u je i ta m  a o  c r iv o  
d o  J u d ic iá r io ,  se  às  s u a s  b a te r  o q u e  e n te n d e u  v io la d o  se u  d ire i to  c o m  re la ç ã o  
ao  in v e n to  ( C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l,  a r t ig o  153, § 4 º ).

Invenções d e  e m p re g a d o s

É to rm e n to s a  e, e n tre  nós, p o u c o  e s tu d a d a  a q u e s tã o  re la t iv a  aos  d ire i to s  
d e c o r re n te s  d e  in v e n ç õ e s  d o  e m p re g a d o ,  d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  d e  t ra 
ba lho .

E varis to  d e  M o ra e s  F i lh o  d iz  q u e  é “ m a té r ia  d a  m a is  á rd u a  d i f i c u ld a d e ,  
o b je to  d e  p o lê m ic a s  in te rm in á v e is  e de  p o rm e n o re s  re a lm e n te  s u t is ” (12) .

E C esarin o  Jún ior  c o n s id e ra  q u e  o d ire i to  d o  e m p r e g a d o  a u m a  c o m p e n 
s a ç ã o  p e lo s  in v e n to s  e d e s c o b e r ta s ,  p o r  e le  fe i to s  q u a n d o  em  s e rv iç o  d o  e m p re 
g a d o r ,  “ é u m a  q u e s tã o  p o r  d e m a is  c o m p le x a  e que , a n o s s o  ver, p e r te n c e  an tes  
ao  d ir e i to  in d u s t r ia l  q u e  ao  d ire i to  s o c ia l " (13) . C o n s id e ra  Pl á  R o d r ig u e z  q u e  “ t o 
d a  e s ta  t e m á t ic a  é s u m a m e n te  c o m p le x a  p o rq u e  n e la  in te r fe re m  d u a s  d is c ip l i 
nas  q u e  se  r e g e m  p o r  c r i té r io s  e p r in c íp io s  d is t in to s  -  a  p ro te ç ã o  in d u s t r ia l  e o 
d ire i to  d o  t r a b a lh o “ (14).

T a m b é m  B a rb a g e la ta  c o n s id e ra  q u e  o a s s u n to  é s u m a m e n te  c o n t r o v e r t i 
do , “ p o r q u e  p õ e  e m  p u g n a  o s  d i r e i to s  in te le c tu a is  e p a t r im o n ia is  d o  in v e n to r  
c o m  as ra z o á v e is  e x p e c ta t iv a s  de  q u e m  c o lo c a  à su a  d is p o s iç ã o  o s  m e ios  m a te 
r ia is  q u e  t o rn a m  p o s s ív e l  u m a  d e s c o b e r ta  ou  um in v e n to .  P or o u t ra  p a r te ,  um a  
p ro te ç ã o  m u i to  g e n e r o s a  a o s  p r im e iro s  p o d e r ia  r e t ra i r  as  in v e n ç õ e s  em  e q u ip e ,  
c o m  e v id e n te  p re ju íz o  p a ra  a c o m u n id a d e ,  e, in c lu s iv e ,  em  a lg u n s  c a s o s ,  p a ra  
t o d a  a h u m a n id a d e ” (15) .

(11) G a m a  C e rq u e i ra , J o ã o , o b . c it . ,  p á g s .  2 4 6 /2 4 7 .

(12) M o ra e s  F i lh o ,  E v a r is to ,  " T ra ta d o  E le m e n ta r  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o " ,  Ed. F re ita s  B a s to s  S /A ., 1965, 
p á g . 454.

(13) C e s a r in o  J ú n io r  A. F., " D i r e i t o  S o c ia l B ra s i le i ro " ,  Ed. S a ra iva , 1970, p á g . 132.

(14) Pl á  R o d r ig u e z ,  A m é r ic o ,  “ C u rs o  d e  D e re c h o  l a b o r a l " ,  Ed. A ca li,  1978, p á g . 155.

(15) B a rb a g e la ta ,  H e c to r  H u g o , "D e re c h o  d e l T ra b a jo " ,  Ed. F und . C u lt .  Un iv ., 1977, pág , 294.
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Se ja  p o r  isso , se ja  p e la  ra r id a d e  d e  ca s o s  c o n c re to s  le v a d o s  a o s  t r ib u n a is  
t rab a lh is ta s ,  os  ju s la b o ra l is ta s  n ac iona is ,  em  su a  g ra n d e  m aior ia , se  o m i te m  d e s 
sa  m a té r ia ,  e o s  p o u c o s  q u e  d e la  t r a ta m  o fa z e m  de  m a n e ira  la c ô n ic a  e, q u a s e  
se m p re ,  b a s e a n d o -s e  em  l iç õ e s  c o n s ta n te s  d a  a n t ig a  o b ra  d e  G a m a  C e rq u e ira , 
e d i ta d a  em  1946, a g o ra  re v is ta  e a tu a l iz a d a  p o r  Luiz G o n z a g a  do  Rio V e rd e  e 
João  Casim iro  C o sta  Neto.

E m e sm o  esse  a u to r  c o n s id e ra  “ a q u e s tã o  das  in ve n çõ es  d e  e m p re g a d o s . . .  
um a  d a s  m ais  im p o r ta n te s  e c o m p le x a s  d a  p ro p r ie d a d e  in d u s t r ia l ,  ta n to  n o  se u  
a s p e c to  e c o n ô m ic o  c o m o  ju r íd ic o ” (16) .

A  d i f ic u ld a d e  pa rte  m e s m o  d a  id é ia  u n ifo rm e m e n te  s u s te n ta d a ,  c o m o  a s s e 
v e ra  M á r io  D e  La  C u e va ,  no s e n t id o  d e  q u e  " a  a t iv id a d e  in v e n t iv a  é, em  t o d o s  
os  c a so s ,  e n e c e s s a r ia m e n te ,  a t iv id a d e  h u m a n a ,  d o  q u e  se  d e d u z  q u e  o d ire i to  
d e  e x p lo ra ç ã o  d a s  in v e n ç õ e s  d e ve  a t r ib u ir - s e , .e x c lu s iv a m e n te ,  à p e s s o a  h u m a 
na  q u e  re a l iza  a in v e n ç ã o ,  p o is  c o n s t i tu i  um  p r iv i lé g io  id ê n t ic o  ao  q u e  se  o u to r 
g a  ao  a u to r  d e  u m a  o b ra  l i te rá r ia  o u  a r t ís t ic a ” (17).

Mas, d e  o u t ro  la d o ,  o o b je t iv o  d e  e v o lu ç ã o  d a  té c n ic a ,  de  a p e r fe iç o a m e n 
to  d o s  m e io s  in d u s tr ia is  p a ra  o a te n d im e n to  das  n e c e s s id a d e s  h u m a n a s ,  o fo r ta 
le c im e n to  d a  e c o n o m ia  d o  País e a in d a  a c o n s id e ra ç ã o  d e  q u e  é o e m p r e s á r io  
q u e  f o rn e c e  os  m e io s  m a te r ia is  e e q u ip a m e n to s  q u e  p o s s ib i l i t a m  o in v e n to ,  e 
que , is o la d a m e n te ,  a s s u m e  os  r is c o s  d a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ;  is to  t u d o  le v a  ao  
e n te n d im e n to  no s e n t id o  d e  qu e , se  h á  d e  re s g u a r d a r  o d i r e i to  d o  e m p r e g a d o  
c o m o  a u to r  d a  in v e n ç ã o ,  há  q u e  se  g a ra n t i r  ta m b é m  v a n ta g e m  e c o n ô m ic a  p a ra  
o e m p re g a d o r ,  s e m  o q u e  n ã o  h a v e r ia  o e s t ím u lo  o u  m e s m o  a p e rm is s ã o  p a ra  
o e s tu do ,  a p e s q u is a  e a e x p e r im e n ta ç ã o ,  o b je t iv a n d o  a c r ia ç ã o  de  “ c o is a  n o v a ” .

C la s s i f ic a ç ã o  d a s  in v e n ç õ e s

De m o d o  gera l, c o m  in s p ira ç ã o  na  d o u tr in a  t ra d ic io n a l  a lem ã  (B o n n e t,  K o h 
ler), c o s tu m a -s e  c la s s if ic a r  as in v e n ç õ e s  d o  e m p re g a d o  no s e rv iç o  em  t rê s  c a te 
g o r ia s :  in v e n ç õ e s  d e  s e rv iç o ,  in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to  e in v e n ç õ e s  l iv res .

Mas, d e  a c o rd o  c o m  as p e c u l ia r id a d e s  d a  le g is la çã o  d e  c a d a  país e a  c o n 
c e p ç ã o  d e  s e u s  ju r is ta s ,  v e r i f i c a -s e  c e r ta  c o n fu s ã o  n e ssa  c la s s i f ic a ç ã o ,  o ra  t o 
m a n d o -s e  u m a  p e la  o u tra ,  o ra  a d m i t in d o -s e  a p e n a s  d o is  t ip o s  d e  in v e n ç ã o ,  o ra  
d e n o m in a n d o  as in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to  c o m o  in v e n ç õ e s  d e  e m p re s a ,  
o ra  d e n o m in a n d o  as d e  s e rv iç o  c o m o  in v e n ç õ e s  de  e x p lo ra ç ã o .

A lg u n s  a in d a  se  re fe re m  às in v e n ç õ e s  o c a s io n a is ,  c o n s id e ra n d o  e s ta s  c o 
m o  u m a  s u b e s p é c ie  d a s  in v e n ç õ e s  l iv res .

E x t ra in d o -s e  o q u e  e las  tê m  de  c o m u m  e a d a p ta n d o -s e  à n o s s a  d o u t r in a  
e le g is la ç ã o ,  p a re c e -n o s  m ais  a p ro p r ia d a  a s e g u in te  s u b d iv is ã o :

a) in v e n ç õ e s  d e  se rv iço : q u e  sã o  as rea lizadas  po r  um  s ó  e m p re g a d o , '  m as 
em  d e c o r rê n c ia  d o  p ró p r io  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o ,  c o m o  s u a  o b r ig a ç ã o  d e  p re s ta 
ç ã o  de  s e rv iç o  p a ra  in ve n ta r ;

(16) G a m a  C e rq u e i ra, J o ã o , o b . c i t., pág . 256.

(17) D e  L a  C u e v a , M ário , " E l  N u e v o  D e re c h o  M e x ic a n o  d e l T ra b a jo " ,  Ed. P o r ru a  S /A ., 1977, p á g  432.
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b) in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to s :  as o b t id a s  p o r  um  g ru p o  de  e m p r e g a 
do s , u t i l iz a n d o -s e  d e  m e ios  e m a te r ia l d o  e m p re g a d o r ,  s e m  q u e  se  p o s s a  q u a n 
t i f ica r  o u  q u a l i f ic a r  a  c o n t r ib u iç ã o  p e s s o a l  d e  ca d a , n ã o  se  p o d e n d o ,  a ss im , d e 
te rm in a r  ou  in d iv id u a l iz a r  o  in v e n to r ;

c) in v e n ç õ e s  l iv res : as re a l iz a d a s  se m  re la ç ã o  c o m  o c o n t ra to  de  t ra b a lh o  
e se m  a u t i l iz a ç ã o  d e  m e io s  e m a te r ia is  d o  e m p re g a d o r ;

d) in v e n ç õ e s  c a s u a is :  as q u e  não  se  e n q u a d ra m  nas  fu n ç õ e s  n o rm a is  d o  
e m p re g a d o ,  p o d e n d o  se  re la c io n a r  ou  n ã o  c o m  o o b je to  so c ia l  d a  e m p re sa ,  d e 
c o r re n te  d o  l iv re  e n g e n h o  d o  e m p re g a d o ,  m as  u t i l iz a n d o -s e  d e  m e io s  e m a te r ia l 
d o  e m p re g a d o r .

In v e n ç õ e s  d e  s e rv iç o

H á  um c o n s e n s o  no s e n t id o  d e  que p e r te n ce m  ao  e m p re g a d o r  as invenções  
de  se rv iço ,  p o rq u a n to ,  n e ssa  h ip ó tese , o e m p re g a d o  fo ra  c o n t ra ta d o  c o m  a f in a 
l id a d e  e s p e c íf ic a  d e  e s tu d a r  e c r ia r  a  " c o is a  n o v a " .  A  in v e n ç ã o  é u m a  d e c o r r ê n 
c ia  d a  p ró p r ia  o b r ig a ç ã o  p ro f is s io n a l  d o  e m p re g a d o  e n a  su a  re m u n e ra ç ã o  e s ta 
r ia  in c lu s a  a c o n t ra p r e s ta ç ã o  d e v id a  p e la  su a  a t iv id a d e  c r ia t iv a .  É u m a  e s p é c ie  
d e  v e n d a  de  c o is a  fu tu ra .

A  le i b ra s i le i ra  n ã o  fu g i ra  a e ssa  re g ra ,  no  q u e  c o n c e rn e  às in v e n ç õ e s  d e  
s e rv iç o ,  p o rq u a n to  o a r t ig o  40  d o  C PI e s ta b e le c e  q u e :  " P e r te n c e r ã o  e x c lu s iv a 
m e n te  a o  e m p r e g a d o r  os  in v e n to s ,  bem  c o m o  o s  a p e r fe iç o a m e n to s ,  r e a l iz a d o s  
d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d e  c o n t ra to  e x p re s s a m e n te  d e s t in a d o  à p e s q u is a  no  B ras il ,  
em  q u e  a a t iv id a d e  in v e n t iv a  d o  a s s a la r ia d o  o u  d o  p r e s ta d o r  d e  s e rv iç o s  s e ja  
p re v is ta  o u  a in d a  q u e  d e c o r ra  d a  p ró p r ia  n a tu re z a  d a  a t iv id a d e  c o n t ra ta d a ” .

A c o m p e n s a ç ã o  d o  t r a b a lh o  o u  s e rv iç o  p re s ta d o  p e lo  e m p r e g a d o ,  n e s ta  
h ip ó tese , é l im i ta d a  à re m u n e ra ç ã o  o u  ao sa lá r io  a ju s ta d o ,  s a lv o  e x p re s s a  d is p o 
s iç ã o  c o n t ra tu a l  em  c o n t rá r io ,  p re s c re v e  o § 1º  d e s te  a r t ig o .

M as, se  há  d iv e rg ê n c ia  no  q u e  c o n c e rn e  a d i r e i to s  p a t r im o n ia is  r e la t iv o s  
a in v e n ç õ e s  d e  e m p r e g a d o s ,  há  um u n â n im e  e n te n d im e n to  n o  s e n t id o  d e  que , 
s e m p re ,  em  q u a lq u e r  h ip ó te s e ,  há  q u e  se  re s p e i ta r  o d i r e i to  m o ra l  d o  in v e n to r ,  
s e n d o - lh e  a s s e g u r a d o  o r e c o n h e c im e n to  c o m o  a u to r  d á  in v e n ç ã o .  É o d ire i to  à 
" h o n r a  d a  in v e n ç ã o " ,  ta l c o m o  é d e n o m in a d o  no  d i r e i to  a le m ã o .

Em  c o n s o n â n c ia ,  po is , c o m  e ssa  p o s iç ã o ,  p re s c re v e  o p a rá g ra fo  4 º  d o  a r 
t ig o  40  c i ta d o :  “ A  c i r c u n s tâ n c ia  de  q u e  o in v e n to  o u  o a p e r fe iç o a m e n to  re s u l to u  
de  c o n t ra to ,  b e m  c o m o  o n o m e  d o  in ve n to r ,  c o n s ta rã o  d o  p e d id o  e d a  p a te n te ” .

D a í as  p a la v ra s  in c is iv a s  d e  C a th a r in o :  " O  d i r e i to  p e s s o a l  d e  in v e n ç ã o  é 
s e m p re  d o  e m p re g a d o .  A  h o n ra  d e  te r  in v e n ta d o  não  é d e  n in g u é m  m a is . . . ” (18).

É u m a  ju s ta  a s p i ra ç ã o  h o n o r í f ica ,  nas  p a la v ra s  d e  P iá  R o d r i guez .

A s s im , p a re c e -n o s  in fe l iz  a p ro p o s iç ã o  d o  § 3 º , d o  a r t ig o  107, d o  P ro je to  
d e  Lei n. 824 /91 , q u e  d e te rm in a  se  c o n s te  da  p a te n te ,  n e s ta  h ip ó te s e ,  a p e n a s  a

(1 8 ) C a th a r in o ,  J . M a r t in s ,  o b .  c it., p á g .  100 .
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re fe rênc ia  d e  q u e  é d e c o r re n te  d o  c o n t ra to  de  tra b a lh o ,  s i le n c ia n d o -s e ,  no  e n ta n 
to , q u a n to  a o  n o m e  d o  e m p re g a d o - in v e n to r .

Por o u t ro  la d o ,  v is a n d o  re s g u a rd a r  o e m p r e g a d o r  c o n t ra  a  p o s s ib i l id a d e  

de  o e m p r e g a d o  o c u l ta r  a in v e n ç ã o  e, d e ix a n d o  o e m p re g o ,  v ir  a p a te n te á - la  

p o s te r io rm e n te ,  e s ta b e le c e  o p a rá g ra fo  2 º  d o  a r t ig o  em  p a u ta  q u e : “ S a lv o  a ju s 

te  em  co n trá r io ,  se rã o  c o n s id e ra d o s  fe i to s  d u ra n te  a v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  d e  t r a 
b a lh o  o s  in v e n to s  b e m  c o m o  os a p e r fe iç o a m e n to s ,  cu ja s  p a te n te s  se ja m  r e q u e 

r id a s  p e lo  e m p r e g a d o  o u  p e lo  p re s ta d o r  de  s e rv iç o s ,  a té  um a n o  d e p o is  d a  e x 

t in ç ã o  d o  m e s m o  c o n t ra to ” .

Mas, p a re c e -n o s ,  t ra ta r -s e  a p e n a s  de  um a  p re s u n ç ã o  d e  q u e  o c o r re ra  d u 

ra n te  a v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  a in v e n ç ã o ,  c u ja  p a te n te  fo ra  r e q u e r i 

d a  pe lo  e m p re g a d o  a p ó s  a te rm in a ç ã o  des te .

N a tu ra lm e n te ,  há  d e  se  a d m it i r  a  p o s s ib i l id a d e  de  p ro v a  p o r  p a r te  d o  e m 

p re g a d o  no  se n t id o  de  q u e  a in ve n çã o  não t in h a  n e n h u m a  re la ç ã o  c o m  o e m p re 

g o  a n te r io r .

É, po is ,  u m a  p re s u n ç ã o  ju r is  ta n tu m , e não  ju r is  e t d e  ju re .

M e s m o  p o rq u e  o t r a b a lh a d o r ,  no a n o  s u b s e q ü e n te ,  já  p o d e  e s ta r  em  n o 
vo  e m p re g o  e a d e s c o b e r ta  se r  d e c o r re n te  d e s te ,  e não d o  a n te r io r .

Q u a n to  a e s ta  q u e s tã o ,  o P ro je to  d e  Lei n. 824/91 fo i  m a is  a c e r ta d o ,  p o is  

d e ix o u  e x p l íc i ta  a p o s s ib i l id a d e  d e  p ro v a  em  c o n t r á r io  p e lo  e m p r e g a d o  (§ 2 º , 

a r t ig o  107).

A inda , se  a  in v e n ç ã o  n a d a  te m  a v e r  c o m  os m e ios  e m a te r ia is  p e r t in e n te s  

à a t iv id a d e  d o  e x -e m p re g a d o r ,  p e n s a m o s  q u e  nem  a q u e la  p re s u n ç ã o ,  ju r is  t a n 

tu m , haverá , r e c a in d o  s o b re  o e x -e m p re g a d o r  o ô n u s  d e  c o m p ro v a r ,  n e s ta  h ip ó 

tese , q u e  o in v e n to  se  d e u  na  v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  de  t ra b a lh o .

De q u a lq u e r  m ane ira , c a b e  re s s a l ta r  q u e  e s ta  p re s u n ç ã o  só  e x is te  n a q u e 

la c i r c u n s tâ n c ia  em  q u e  a a t iv id a d e  in ve n t iva  d o  e m p re g a d o r  fo s s e  c lá u s u la  c o n 

t ra tu a l ,  e x p re s s a  o u  im p l íc i ta ,  m e s m o  p o rq u e  a p re v is ã o  le g a l  é um  p a rá g r a fo  

c u jo  c a p u t  d iz  r e s p e i to  às in v e n ç õ e s  de  se rv iço .

M as, p o r  o u t ro  la d o ,  se  a p a te n te  é re q u e r id a  p e lo  e m p r e g a d o  a p ó s  um  

a n o  d a  d a ta  d e  c e s s a ç ã o  d o  c o n t ra to  d e  tra b a lh o ,  se rá  só  de le  o d ire i to  ao  p r iv i

lé g io  d a  in v e n ç ã o .

R essa lte -se , a inda , q u e  a in v e n ç ã o  há  d e  ser, o b r ig a tó r ia  e p r io r i ta r ia m e n 

te, p a te n te a d a  no  B ras il ,  p o is  q u e  a q u i  v e r i f i c a d a  (p a rá g ra fo  3 º  d o  a r t ig o  40), o 

q u e  v e m  a r e s g u a r d a r  in te re s s e  d o  t r a b a lh a d o r ,  p e lo  m e n o s  q u a n to  à “ h o n ra  

d a  in v e n ç ã o ” .

In v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to

As in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to ,  c o m o  a c e n tu a  M olito r, c i ta d o  p o r  E v a r is 

to , “ sã o  d e  ta l m o d o  d e te rm in a d a s  p e la  e x p e r iê n c ia ,  a té c n ic a ,  s u g e s tõ e s  e tra -
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b a lh o s  p ré v io s  d o  p r ó p r io  e s ta b e le c im e n to ,  q u e  n e n h u m a  p e s s o a ,  d e  m a n e ira  
n o tó r ia ,  p o d e  a p a re c e r  c o m o  se u  in v e n to r ” (19).

Por isso , de  m o d o  ge ra l,  a  le g is la ç ã o  d e  v á r io s  p a íses  re c o n h e c e u  a o  e m 
p re g a d o r  o p r iv i lé g io  d a  in ve n çã o ,  n e sse  caso ,

Mas, c o n t ra r ia m e n te  d o  q u e  o c o r re  em m u itos  o u t ro s  países, n o ssa  le g is la 
çã o  não  r e g u la m e n ta  as  c h a m a d a s  in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to ,  não  h a v e n d o  
n e n h u m a  re fe rê n c ia  q u a n to  a is to .

A ss im , h a v e n d o  in v e n ç ã o  p o r  um  g ru p o  d e  e m p re g a d o s ,  in d is t in ta m e n te ,  
se m  q u e  se  p o s s a  d e te rm in a r  o u  in d iv id u a l iz a r  o in v e n to r ,  d ia n te  d a  o m is s ã o  le 
g is la t iv a  e n t re  nós , d if íc i l  se  to rn a  re c o n h e c e r  q u a lq u e r  d i re i to  ou  v a n ta g e m  a o s  
t r a b a lh a d o re s  q u e  p a r t ic ip a ra m  d o  in ve n to ,  e d e c o r re n te  d a  e x p lo ra ç ã o  des te .

E e s s e  v a z io  le g is la t iv o  é ta n to  m a is  g ra v e  q u a n d o  se  c o n s id e ra  q u e  “ no  
c a m p o  d a  in v e s t ig a ç ã o  o in v e n to  é, c a d a  v e z  m e n o s ,  um  fe n ô m e n o  re s u l ta n te  
d a  a ç ã o  is o la d a  o u  in d e p e n d e n te  d e  um h o m e m  e d e p e n d e  em  p ro p o r ç ã o  c re s 
c e n te ,  d e  c o la b o r a ç õ e s  m a te r ia is  e p e s s o a is  e x t re m a m e n te  a m p la s  e c o m p le 
x a s ” í2°).

N e s te  a s p e c to ,  o P ro je to  d e  Lei n. 824/91 o b je t iv a  s a n a r  e ssa  g ra v e  o m is 
sã o  ao  p re v e r  que, s e n d o  m ais  de  um  e m p re g a d o - in v e n to r ,  a p a r te  q u e  lhe  c o u 
ber se rá  d iv id id a  igua lm en te  entre todos , sa lvo  a juste  em con trá r io  (art igo 110, § 1°),

In v e n ç õ e s  l iv re s

A s  in v e n ç õ e s  l iv res, ou  seja, a q u e la s  q u e  d e c o r ra m  b a s ic a m e n te  d o  e n g e 
nho , d o  e s p í r i to  c r ia t i v o  d o  e m p r e g a d o ,  e se m  u t i l iz a ç ã o  d e  m e io s  e m a te r ia is  
d o  e m p re g a d o r ,  s e m , po is ,  re la ç ã o  c o m  o c o n t ra to  d e  t ra b a lh o ,  e x c lu s iv a m e n te  
ao t r a b a lh a d o r  p e r te n c e m .

N e sse  s e n t id o , d is p õ e  e x p re s s a m e n te  n o ssa  lei: “ P e rtence rá  e x c lu s iv a m e n 
te  a o  e m p re g a d o  o u  p re s ta d o r  d e  s e rv iç o s  o in ve n to  ou  a p e r fe iç o a m e n to  rea l iza 
d o  sem  re la ç ã o  c o m  o c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  ou  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  ou, a inda , 
s e m  u t i l iz a ç ã o  d e  re c u r s o s ,  m e io s ,  m a te r ia is ,  in s ta la ç õ e s  o u  e q u ip a m e n to s  d o  
e m p r e g a d o r "  (CPI, a r t ig o  41).

A in d a , po is ,  q u e  a in v e n ç ã o  d e c o r ra  de  c o n h e c im e n to s  a d q u i r id o s  no  e m 
p rego , o u  d a  o b s e rv a ç ã o  d o  fu n c io n a m e n to  das  m áq u in a s  e e n g e n h o s  d a  e m p re 
sa, o u  d e  d e d u ç ã o  d e c o r r e n te  d o s  fe n ô m e n o s  v e r i f i c a d o s  n o  s e rv iç o ,  a in d a  a s 
s im , e a p e s a r  d is s o ,  a  in v e n ç ã o  s e rá  d e  p ro p r ie d a d e  e x c lu s iv a  d o  e m p re g a d o ,  
d e s d e  q u e  não  fo s s e  c o n t ra ta d o  p a ra  tal, e nem  se  u t i l iza sse  d e  m e io s  e e q u ip a 

m e n to s  d o  e m p r e g a d o r  p a ra  a re a l iz a ç ã o  m ate r ia l  d o  in ve n to .

A  c i r c u n s tâ n c ia ,  po is ,  d e  a in v e n ç ã o  se r  f r u to  d e  c o n h e c im e n to  a d q u i r id o  

n a  n o rm a l e x e c u ç ã o  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  n ã o  re t i ra  d o  t r a b a lh a d o r  o  p r iv i lé 
g io  e x c lu s iv o  d a  in ve n çã o .

(19) O b. c it . ,  p á g . 100.

(20) O b. c it . ,  pág . 155,
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Se a a t iv id a d e  in ve n t iva  do  e m p re g a d o  não  era  c lá u su la  nem  e x p re s s a  nem  
im p l íc i ta  d o  c o n t r a to  de  t r a b a lh o ,  e se  re a l iz a ra  a in v e n ç ã o  fo ra  d o  â m b i t o  d o  
s e rv iç o ,  u t i l iz a n d o -s e  d e  m e io s  e m a te r ia is  p ró p r io s ,  só  p o d e r ia  se r  m e s m o  d e 
le e x c lu s iv a m e n te  o d ire i to  s o b re  a o b ra  c r iada .

Por o u tra s  pa la v ra s , o  s im p le s  fa to  de  o c o n h e c im e n to  a d q u i r id o  em  s e rv i
ç o  p e lo  e m p r e g a d o  te r  p ro p ic ia d o  a in v e n ç ã o  n ã o  faz  s u rg ir  n e n h u m  d i re i to  ao  
e m p re g a d o r  s o b re  o  in v e n to ,  em um  c o n t ra to  de  t r a b a lh o  no rm a l.

C o m o  bem  le m b ra  Plá R od riguez , in ve n çõ es  d e s s a  n a tu re za  sã o  rea l izad a s  
m u ita s  v e z e s  em  h o ra  d e  d e s c a n s o  d o  e m p re g a d o  ou  e n q u a n to  o c o n t ra to  e s tá  
s u s p e n s o .  " N ã o  c a b e  d ú v id a  d e  q u e  s ã o  re s u l ta d o  d o  e s fo rç o  d o  e n g e n h o ,  d a  
a te n ç ã o  e d a  in ic ia t iv a  d o  t ra b a lh a d o r ,  p e lo  q u e  a e le d e v e m  p e r te n c e r .  In c lu s i 
ve  c a b e  re c o rd a r  q u e  a lg u m a s  le g is la ç õ e s  c o m o  a e s p a n h o la  p ro íb e m  os p a c to s  
d e  r e n ú n c ia  d o  d i r e i to  às in v e n ç õ e s  l iv re s ,  s a lv o  q u a n d o  e s ta  se  d á  a p ó s  o b t i 
d o  o  in v e n to " ( 21),

M u itas  vezes , n a tu ra lm e n te ,  h ave rá  d i f ic u ld a d e s  em  se  ve r i f ic a r  se  o in v e n 
to  fo ra  re a l iz a d o  " s e m  re la ç ã o  c o m  o c o n t ra to  de  t r a b a lh o " ,  c o m o  e s ta b e le c e  o 
m a n d a m e n to  lega l ú l t im o  c i ta d o .

M as p o d e -s e  a f i rm a r  q u e  s ó  h a v e rá  e s s a  re la ç ã o  em  d u a s  h ip ó te s e s .  Em 
p r im e iro  lu g a r ,  c o m o  é ó b v io ,  se  a a t iv id a d e  in v e n t iv a  fo i  o b je to  d o  c o n t ra to  de 

t ra b a lh o  im p l íc i ta  ou e x p l ic i ta m e n te .

Tam bém  h a v e rá  e ssa  re la ç ã o  se a c r ia ç ã o  d e c o r re  d e  u m a  p e s q u is a  re a l i 
z a d a  em  s e rv iç o  ou de  u t i l iz a ç ã o  d e  m e ios  e m a te r ia is  d o  e m p re g a d o r .

A s s im ,  é a r e a l i z a ç ã o  d o  in v e n to  q u e  não  p o d e  te r  r e la ç ã o  em  c o n t r a to  
d e  t r a b a lh o ,  m as  n ã o  s u a  c o n c e p ç ã o ,  e m b o ra ,  p a ra  es ta ,  te n h a  c o n t r ib u íd o  o 
c o n h e c im e n to  e a e x p e r iê n c ia  a d q u i r id o s  na n o rm a l e x e c u ç ã o  d o  s e rv iç o .

O  c o n h e c im e n to  q u e  o e m p r e g a d o  a d q u i re  em  s e rv iç o  é a t r ib u to  p e s s o a l  
e s o b r e  a o b ra  re s u l ta n te  d e s te ,  e s t ra n h a  às  o b r ig a ç õ e s  c o n t ra tu a is ,  n e n h u m  
d ire i to  te m  o e m p re g a d o r .

Invenções casuais

M as o n d e  e n c o n tra -s e  a d i f ic u ld a d e  m a io r  e o n d e  a d o u tr in a  m ais  se  d ig la - 
d ia  é q u a n to  às in v e n ç õ e s  c a s u a is ,  em  q u e  o t r a b a lh a d o r  n ã o  é c o n t ra ta d o  p a 
ra  ta l ,  m as  o in v e n to  é re a l iz a d o  em  s e rv iç o ,  c o m  a u t i l iz a ç ã o  d e  m e io s  e m a te 
r ia is  p e r te n c e n te s  à e m p re s a .

N o s s a  le g is la ç ã o  a d o to u  u m a  s o lu ç ã o  s a lo m ô n ic a ,  d is p o n d o  q u e : " S a lv o  
e x p re s s a  e s t ip u la ç ã o  em  c o n t rá r io ,  o  in v e n to  o u  a p e r fe iç o a m e n to  re a l iz a d o  p e 
lo e m p re g a d o  ou  p e lo  p re s ta d o r  de  s e rv iç o s  não  c o m p r e e n d id o  no d is p o s to  no  
a r t ig o  40, q u a n d o  d e c o r re r  d e  s u a  c o n t r ib u iç ã o  p e s s o a l  e ta m b é m  d e  re c u rs o s ,  
d a d o s ,  m e io s ,  m a te r ia is ,  in s ta la ç õ e s  ou  e q u ip a m e n to s  d o  e m p re g a d o r ,  se rá  de  
p ro p r ie d a d e  c o m u m , em  p a r te s  ig u a is ,  g a ra n t id o  ao  e m p re g a d o r  o d ire i to  e x c lu -

(2 1 ) O b .  c it .,  p á g .  1 55 .
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s ivo  d a  l ic e n ç a  d e  e x p lo ra ç ã o ,  a s s e g u ra d o  ao e m p re g a d o  o u  p re s ta d o r  d e  s e rv i
ç o s  a re m u n e ra ç ã o  q u e  fo r  f i x a d a "  (CPI, a r t ig o  42).

O b s e rv a  G a m a  C e r q u e i r a  q u e  “ na  re a l id a d e ,  o C ó d ig o  n ã o  e s ta b e le c e u  
s im p le s  c o m u n h ã o ,  m as  s o c ie d a d e  e n tre  o e m p r e g a d o r  e o e m p re g a d o .  C o m u 
n h ã o  na p ro p r ie d a d e  d o  in v e n to  e s o c ie d a d e  na su a  e x p lo r a ç ã o " (22).

C o n s id e ra  M a r t in s  C a th a r in o  q u e  e s ta  s o lu ç ã o  a d o ta d a  p e la  lei, " e m b o r a  
não  se ja  a  idea l,  é e q ü ita t iva ,  a lém  d e  ser s im p le s ,  não  ca su ís t ica ,  se m  e s q u e c e r  
a c i r c u n s tâ n c ia  d e  se r  fa vo rá ve l a o  t ra b a lh a d o r .  H a v e n d o  o c o n c u rs o  n e c e s s á r io  

e n tre  o e m p r e g a d o  c o m o  s im p le s  a u to r  d o  in v e n to  e o e m p r e g a d o r  c o m o  m e ro  
e m p r e e n d e d o r ,  a p ro p r ie d a d e  c o m u m  n o s  a f ig u ra  ju s ta  e ló g ic a , . .  A s  d i f i c u ld a 
d e s  p rá t ic a s  m a is  s é r ia s  a s e re m  re s o lv id a s ,  in c o n c re to ,  d iz e m  re s p e i to  à in d e 
te rm in a ç ã o  d a  a u to r ia  e a o s  c a s o s  de  c o n t ra to  de  e m p re g o  c o m  c lá u s u la  in v e n 
t iv a  s im p le s m e n te  im p l íc i ta " * 23).

A e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  d e v e rá  s e r  in ic ia d a  p e lo  e m p r e g a d o r  d e n t r o  d o  
p ra z o  de  um  an o , a c o n ta r  d a  d a ta  d a  e x p e d iç ã o  d a  p a ten te .

Se n ã o  o f izer, a  in v e n ç ã o  p a ssa rá  à p ro p r ie d a d e  e x c lu s iv a  d o  e m p re g a d o  
(§ 1º , d o  a r t ig o  42, d o  CPI).

S o b re  o  d i r e i to  à  e x p lo ra ç ã o ,  C a th a r in o  d iz  q u e  " t a l  p re fe rê n c ia  ju s t i f i c a - 
se p o r  se r  o e m p re g a d o r - c a p i ta l is ta  q u e m  m e lh o r  es tá  a p a re lh a d o  p a ra  e x p lo ra r  
a in v e n ç ã o  in d iv isa ,  s u rg id a  d a  c o n ju n ç ã o  d o s  e le m e n to s  m a te r ia is  e m p re s á r io s  
c o m  a c a p a c id a d e  e n g e n h o s a  d o  e m p re g a d o ,  a u to r  d a  in v e n ç ã o " * 24).

A  le i, no e n ta n to ,  não  e s t ip u la  um  p ra z o  d e n tro  d o  qu a l o e m p re g a d o r  d e 
ve s s e  re q u e re r  a pa ten te .

L ó g ic o  q u e  a o m is s ã o  d o  e m p re g a d o r  n e sse  m is te r ,  im p o r ta r ia  em  p re ju í 
z o  p a ra  o  e m p re g a d o ,  p o is  n ã o  p e rc e b e r ia  os  re n d im e n to s  d e c o r re n te s  d a  e x p lo 
ra ç ã o  d a  c o is a  in v e n ta d a ,  a lém  d o s  r is co s  d a  p e rd a  d o  d ire i to  em  v ir tu d e  d e  d i 
v u lg a ç ã o  d o  in ve n to ,  o u  d e  a n te r io r id a d e  n o  re q u e r im e n to  d o  p r iv i lé g io .

M as, n ã o  e s ta b e le c e n d o  a le i a q u e m  c a b e r ia ,  n e s s e  c a so , a in ic ia t iv a  d o  
p e d id o  de  p a ten te ,  n a d a  im p e d e  q u e  o p ró p r io  e m p re g a d o  o faça .

M e s m o  p o rq u e ,  q u a n d o  se t r a ta s s e  d e  n o v o s  m e io s  o u  p ro c e s s o s  in d u s 
t r ia is  p e r t in e n te s  a  a t iv id a d e s  m o n o p o l iz a d a s ,  o e m p re g a d o r  p o d e r ia  não  te r  in 
te re s s e  a lg u m  e m  p a te n te a r  o  in v e n to ,  e m b o ra  p a s s a s s e  a e x p lo rá - lo ,  p o is  n ã o  
have r ia  r is c o  a lg u m  na  su a  d iv u lg a ç ã o ,  E a í o  e m p re g a d o  n a d a  p e rc e b e r ia ,  p o is  
só  co m  a p a ten te  é que  exsu rg ir ia  pa ra  este o d ire i to  aos ren d im e n tos  respec t ivos .

T am b é m  a s s im  p e n s a  R u sso m a n o ,  p o is  a f irm a  q u e  n ã o  é p r iv i lé g io  d o  e m 
p re g a d o r  a o b te n ç ã o  d a  p a ten te ,  e q u e  o e m p re g a d o  p o d e ,  em  te m p o  háb il,  re 
q u e re r  a p a te n te ,  e re ssa lva r ,  d e s s a  fo rm a , se u s  d i r e i to s (25).

(22) O b. c it., p á g . 280 .

(23) O b. c it., p á g s . 102 /103 .

(24) O b. c it., p á g . 103.

(25) R u s s o m a n o , M o z a r t  V ic to r, " C o m e n tá r io s  à  C L T ", Ed . J o s é  K o n fin o , 1966, pág . 685.
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E c a b e  re ssa lta r  q u e  a Lei n. 2 .556, d e  a g o s to  de  1955, ve io  ise n ta r  os  e m 
p re g a d o s  de  p a g a m e n to  d e  ta x a s  ou  q u a is q u e r  o u t ra s  d e s p e s a s  p a ra  e fe i to  d e  
o b te n ç ã o  de  pa ten te .

O b t id a  a p a te n te ,  o  e m p r e g a d o r  é o b r ig a d o  a in ic ia r  s u a  e x p lo r a ç ã o  no  
p ra z o  de  um  ano , s o b  p e n a  d e  re v e r te r  a p le n a  p ro p r ie d a d e  d e la  p a ra  o e m p r e 
g a d o  (§ 1 º , d o  a r t igo  42, d o  CPI). A  reve rsã o  fu n c io n a  co m o  um a e s p é c ie  d e  c lá u 

su la  p e n a l (C C , a r t ig o  916).

R e ssa lte -se  que, q u a n to  a e s s e  t ip o  de  in v e n ç ã o ,  d e  p r o p r ie d a d e  c o m u m  
d o  e m p r e g a d o  e d o  e m p r e g a d o r ,  o P ro je to  d e  Le i n. 824 /91  in o v a  a p e n a s  p a ra  
d ize r  q u e  é g a ra n t id o  ao e m p re g a d o - in v e n to r  ju s ta  re m u n e ra ç ã o  em  d e c o r rê n c ia  
d a  e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  p e lo  e m p re g a d o r ,  e n q u a n to  q u e  na  lei v ig e n te ,  c o m o  
v im o s , c o n s ta  " a s s e g u r a d a  ao e m p re g a d o  ou  p re s ta d o r  d e  s e rv iç o s  a  r e m u n e ra 

çã o  q u e  fo r  f ix a d a " .

E x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  d e  p ro p r ie d a d e  c o m u m  ( in v e n ç õ e s  c a s u a is )

Q u a n d o  a in ve n çã o  é d e  p ro p r ie d a d e  c o m u m , d o  e m p re g a d o r  e d o  e m p re 
g a d o ,  se rá  a s s e g u ra d a  a es te , c o n fo rm e  e s ta b e le c e  o a r t ig o  4 2  d o  CPI “ a r e m u 

n e ra ç ã o  q u e  fo r  f ix a d a " .

Mas, f ix a d a  p o r  q u e m ?

Só p o d e rá  sê - lo  p e los  c o -p ro p r ie tá r io s ,  qu a is  se jam , o e m p re g a d o  e o  e m 

p re g a d o r ,  de  c o m u m  a c o rd o .

E se  não  c h e g a re m  e les  a um  a c e r to  q u a n to  ao v a lo r  d e v id o  a o  e m p r e g a 

d o  em  v ir tu d e  d a  e x p lo ra ç ã o  d o  in ve n to ?

N a q u e le s  c a s o s  em  q u e  os  t i tu la re s  d o  p r iv i lé g io  a l ie n a m  o u  c o n c e d e m  li 
c e n ç a  a te rc e iro s  os d ire i to s  d e c o r re n te s  d a  pa ten te ,  a s o lu ç ã o  é fác il,  p o is  que , 
s e n d o  e m p re g a d o  e e m p r e g a d o r  p ro p r ie tá r io s  c o m u n s ,  em  p a r te s  ig u a is ,  c a b e 
rá a c a d a  um  d e le s  m e ta d e  d o  v a lo r  d a  a l ie n a ç ã o  o u  c o n c e s s ã o .

L e m b re -s e  qu e , nos  te rm o s  d o s  a r t ig o s  26  e 28  d o  CPI, a  p r o p r ie d a d e  d o  
p r iv i lé g io  p o d e  s e r  t r a n s fe r id a ,  c o m o  p o d e  h a ve r  a c o n c e s s ã o  d a  l i c e n ç a  p a ra  
su a  e x p lo ra ç ã o  a te rc e iro s .

M as  a q u e s tã o  se  c o m p l i c a  n a q u e la s  h ip ó te s e s  em  q u e  a e x p lo r a ç ã o  d o  
in ve n to  se  der, d ire tam en te , pe lo  e m p re g a d o r  no  p ro c e s s o  in d u s tr ia l  d a  e m p re sa .

Os r e n d im e n to s  d e s s a  e x p lo ra ç ã o  s e rã o  re p a r t id o s  em  p a r te s  ig u a is ?

C a th a r in o  a ss im  p e n s a  ao a f irm ar q u e  em  h ip ó te s e s  q u e  ta is , " o  e m p r e g a 
d o  te m  d ire i to  à  m e ta d e  d o s  re s u l ta d o s  a u fe r id o s  c o m  a s u a  e x p lo r a ç ã o " (26).

T am bém  R u s s o m a n o :  " S e u  p r iv i lé g io  (d o  e m p re g a d o r )  r e d u z  à p a r t ic ip a 
çã o  na b a se  de  50% , n o s  lu c ro s  a u fe r id o s  c o m  a in v e n ç ã o  e a e x p lo ra ç ã o  d o  in 
v e n to ” (27).

(26) C a th a r in o ,  J. M a rt in s ,  ob . c it . ,  pág . 103.

(27) O b. c it . ,  pág . 685 .
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N ã o  s e r ia  ju s ta  e s ta  s o lu ç ã o  p a ra  o e m p re g a d o r ,  p o n d e ra  G a m a  C e r q u e i
ra, p o is  " a  e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  e x ig ir ia  c a p i ta is  e a c a r re ta r ia  t ra b a lh o ,  d e s p e 
sa s  e o u t ro s  ô n u s ,  q u e  s ó  e le  te r ia  d e  s u p o r ta r ,  p o d e n d o ,  a in d a ,  d a r  p re ju íz o s  
d e  q u e  n ã o  p a r t ic ip a r ia  o  e m p r e g a d o " (28) .

C re m o s ,  p o is ,  q u e  o P ro je to  de  Lei n. 824 /91 , ao  d is p o r  q u e  é a s s e g u ra d a  
a o  e m p r e g a d o  “ ju s ta  re m u n e ra ç ã o " ,  te m  o m é r i to  d e  e s c la re c e r  n ã o  se r  n e c e s 
s a r ia m e n te  d e v id o  a o  e m p r e g a d o  m e ta d e  d o  lu c ro  a u fe r id o  c o m  a e x p lo ra ç ã o  
d o  inven to .

S e  n ã o  a c e r t a d o  p e la s  p a r te s ,  d e  c o m u m  a c o rd o ,  o  q u e  s e rá  d e v id o  ao  
e m p r e g a d o  p e la  e x p lo ra ç ã o  d o  in ve n to ,  e s o b re v in d o  o li t íg io ,  o ju iz  d e te rm in a 
rá, s e g u n d o  as  c i r c u n s tâ n c ia s  d o  c a s o  em c o n c re to ,  q u a l  s e rá  a " ju s ta  r e m u n e 
r a ç ã o "  d e v id a  ao  e m p re g a d o .

P o d e rá  fa zê - lo  b a s e a n d o -s e  em  resu lta d o  de  pe ríc ia  ou  m e s m o  a rb i t ra m e n 
to ,  d e n tro  d o s  p r in c íp io s  d a  e q ü id a d e ,  e te n d o  em  v is ta  o in te re s s e  so c ia l  e e c o 

n ô m ic o  d o  País, p r in c íp io  c o n s t i tu c io n a l  q u e  in fo rm a  o d ire i to  a o  p r iv i lé g io  d a  in 
v e n ç ã o  (CF, a r t ig o  5°, XXIX).

E p o r  se  t r a ta r  d e  u m a  c o m u n h ã o  p ro  in d iv is o  u m a  vez  q u e  o b e m  é in d i 
v is ív e l,  o u  s e  t o r n a  p e la  d iv is ã o  im p ró p r ia  ao  se u  d e s t in o  ( C ó d ig o  C iv i l ,  a r t ig o  
632 ),  n ã o  é p o s s ív e l  a  e x p lo ra ç ã o  p e lo  c o -p ro p r ie tá r io  só  d a  p a r te  q u e  lh e  c o u 
b e s s e  na  d iv isã o .

N ã o  e n c o n t r a n d o  s o lu ç ã o  m e lho r ,  o le g is la d o r  r e g u lo u  a q u e s tã o ,  e s t ip u 
la n d o  q u e  " n a  fa l ta  d e  a c o r d o  p a ra  in ic ia r  a e x p lo ra ç ã o  d a  p a te n te ,  o u  n o  c u r 
so  d e s s a  e x p lo ra ç ã o ,  q u a lq u e r  d o s  c o - t i tu la re s ,  em  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s ,  p o 
d e rá  e x e rc e r  a  p re fe rê n c ia ,  n o  p ra z o  q u e  d is p u s e r  a  le g is la ç ã o  c o m u m "  (§ 3 º , 
d o  a r t ig o  42  d o  CPI).

P o d e  n a tu ra lm e n te  o  e m p r e g a d o  a l ie n a r  ao  e m p re g a d o r ,  p e lo  p re ç o  q u e  
c o m b in a r ,  su a  p a r te  n a  p ro p r ie d a d e  c o m u m .

N ã o  h a v e n d o  a c e r to ,  n e m  q u a n to  a o s  r e n d im e n to s  d a  e x p lo ra ç ã o ,  n e m  
q u a n to  à  v e n d a  a um  o u  o u t ro ,  a s o lu ç ã o  s e rá  m e s m o  a a l ie n a ç ã o  ju d ic ia l  d o  
bem , te n d o  p re fe rê n c ia  p a ra  a q u is iç ã o ,  em  c o n d iç õ e s  ig u a is  d e  o fe rta ,  o c o n d ô 
m in o  ao  e s t ra n h o  (C ó d ig o  Civil,  a r t ig o s  632  e 1.139).

N ão é o c a s o  d e  in a d im p le m e n to  d o  a c o rd a d o  q u e  a u to r iza  a p e n a s  a a çã o  
d e  c o b ra n ç a .

Q u a n d o  u m a  d a s  p a r te s  re q u e re r  a l ie n a ç ã o  ju d ic ia l ,  o  ju iz  o u v i rá  s e m p re  
a o u tra  an tes  d e  de c id ir ,  c o m o  p re sc re ve  o p a rá g ra fo  2 º , d o  a rt ig o  1.113, d o  CPC.

O s  b e n s  s e rã o  a v a l ia d o s  p o r  um  p e r i to  e a a l ie n a ç ã o  e m  le i lã o  s e rá  fe i ta  
p e lo  m a io r  la n ç o  o fe re c id o ,  a in d a  q u e  in fe r io r  à a v a l ia ç ã o  (C P C , a r t ig o s  114 e 
115), r e s g u a r d a d o  s e m p r e  o d i r e i to  d e  p re fe r ê n c ia  d o  c o n d ô m in o  à a q u is iç ã o  
d o  bem , em  c o n d iç õ e s  ig u a is  (C P C , a r t ig o  1.118).

(2 8 )  G a m a  C e r q u e ir a ,  J o ã o ,  o b . c i t . , p á g .  2 8 1 .
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O  C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv i l  d e  1939 e s ta b e le c ia  o p ra z o  d e  5 (c in c o )  d ias  
c o n ta d o s  a p a r t i r  d a  c i ta ç ã o ,  p a ra  o c o n d ô m in o  d e d u z i r  p o r  a r t ig o s  a s u a  p re fe 
rê n c ia  (a r t ig o  410),

S i le n c ia n d o -s e  o C ó d ig o  a tu a l q u a n to  a is to , o re m o s  q u e  o  c o n d ô m in o  p o 
de  e x e rc e r  o d ire i to  d e  p re fe rê n c ia ,  r e q u e re n d o  a d ju d ic a ç ã o  m e s m o  a p ó s  a re a 
l iza çã o  d a  p ra ç a  c o m  a rre m a ta çã o ,  m as s e m p re  an tes  d a  a s s in a tu ra  d a  r e s p e c t i 
va  ca rta ,  c o m o  se  in fe re  d o  a r t ig o  119 d o  Texto  P ro c e d im e n ta l  em  v ig o r .

O  v a lo r  p a g o  p o r  u m  d o s  c o n d ô m in o s  s e rá  e n t re g u e  a o  o u t ro .  N o  c a s o  
d e  a r re m a ta ç ã o  p o r  te rc e iro ,  o p re ç o  o b t id o  se rá  d iv id id o  e m  p a r te s  ig u a is ,  aos  
c o n d ô m in o s .

C a b e  a in d a  a c re s c e n ta r  q u e  " o  d i r e i to  d e  s o l ic i ta r  a  v e n d a  é im p re s c r i t í 
ve l e e xe rc i tá ve l,  ass im , a  q u a lq u e r  te m p o  p e lo  c o n d ô m in o " (29).

D o  p ro g r a m a  d e  c o m p u ta d o r  -  “ S o f tw a re "

P or s o f tw a re  e n te n d e - s e  o p r o g r a m a  d e  c o m p u ta d o r ,  o u  s e ja ,  o  e s c r i to  
d e s t in a d o  a p ro c e s s a m e n to  d e  d a d o s  e d o c u m e n ta ç ã o  a s s o c ia d a .

D iv e rg e m  o s  d o u to s  n a  q u a l i f ic a ç ã o  ju r íd ic a  d o  s o f tw a re ,  u n s  e n q u a d r a n 
d o -o  n o  r e g im e  d o  d i r e i to  d o  a u to r ,  o u t ro s  no  re g im e  d o  d i r e i to  à  p ro p r ie d a d e  
in d u s t r ia l ;  u m a  t e r c e i r a  c o r r e n te  p re fe re  v ê - lo  r e g id o  p o r  p r e c e i to s  d e  a m b o s  
os  in s t i tu to s ;  e um a  q u a r ta  p o s iç ã o  e n te n d e  d e ve r  s u b m e tê - lo  a um a  lei espec ia l,  
p ró p r ia ,

C o m o  a s s e v e ra  M a n o e l  J. P e re ira  d o s  S a n to s ,  “ a  n íve l n a c io n a l  a p ro b le 
m á t ic a  d a  p ro te ç ã o  ju r íd ic a  d o  s o f tw a re  re f le te  as m e s m a s  d ú v id a s  e in c e r te z a s  
q u e  e s tã o  p re s e n te s  no  c e n á r io  in te rn a c io n a l .  A  le g is la ç ã o  a u to ra l  b ra s i le i ra ,  d a  
m e s m a  fo rm a  q u e  a m a io r ia  d o s  d ip lo m a s  le g a is  e x is te n te s  no  m u n d o ,  n ã o  c o n 
té m  q u a lq u e r  re fe rê n c ia  d ir e ta  o u  in d i r e ta  a o s  p ro g r a m a s  d e  c o m p u ta d o r .  A  lei 
v ig e n te  a p e n a s  in d ica ,  ta l c o m o  o c o r re  em  o u t ro s  pa íses , q u e  o b ra s  in te le c tu a is  
c r ia d a s  p e lo  h o m e m  e d e  q u a lq u e r  o u t ra  fo rm a  e x te r io r iz a d a s  s ã o  p r o te g id a s  
p e lo  d ire i to  a u to r a l " (30).

Re leva  no ta r ,  e n tre ta n to ,  q u e  d e te rm in a n d o  o a r t ig o  43, d a  Lei n. 7 .232 /84 , 
a d e n o m in a d a  Le i d e  In fo rm á t ic a ,  q u e  m a té r ia s  re la t iv a s  a s o f tw a re  d e v e m  se r  
r e g u la d a s  p o r  le i e s p e c ia l ,  p o d e -s e  c o n c lu i r  que , e n tre  nós, a d is c ip l in a  ju r íd ic a  
re s p e c t iv a  d e v a  se r  o b je to  de  um  d ip lo m a  le g a l  e sp e c íf ico .

N a  rea l ida d e , c o m o  a f irm a  C a r lo s  A lb e r to  Bittar, “ no  fu n d o  sã o  c o n o ta ç õ e s  
d e  c u n h o  p o l í t ic o  q u e  v ê m  a l im e n ta n d o  e s s e  d e b a te ,  r e la c io n a d a s  à  p r o te ç ã o  
d e  in te re s s e s  c o m e rc ia is  d o s  p a íses  d e s e n v o lv id o s  e d e fe s a  d o s  in te re s s e s  d o s  
em  d e s e n v o lv im e n to ,  à  luz  d e  p re m is s a s  que , n o  e n ta n to ,  n ã o  tê m  o b s e rv a d o  a 
ló g ic a  ju r íd ic a . . . (31) .

A b re v ia n d o ,  p o d e r ía m o s  d iz e r  q u e  e m b o ra  e n te n d e m  a lg u n s  d e v e m  a t r i 
b u ir  ao s o f tw a re  a  m e s m a  d is c ip l in a  ju r íd ic a  d o s  d ire i to s  re la t iv o s  à  p ro p r ie d a d e

(29) B a rro s  M o n te iro ,  W a s h in g to n ,  " C u rs o  d e  D ire ito  C iv i l " ,  Ed. S a ra iv a , p á g . 211.

(30) In J o rn a l O  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo , de  26 .10 .86 .

(31) In J o rn a l O  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo , d e  19.07.87.
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in d u s tr ia l ,  a v e rd a d e  é q u e  n a d a  te m o s  a in d a  de  c o n c re to  n e sse  s e n t id o , re fu g in 
d o  o m a is  ao o b je to  d e s te  t ra b a lh o .

De q u a lq u e r  m a n e ira ,  p o d e -s e  e s c la re c e r  q u e  no  B ra s i l  n ã o  se  o u to rg a m  
p a te n te s  d e  in v e n ç ã o  r e la c io n a d a s  c o m  p ro g ra m a s  d e  c o m p u ta d o r ,  c o n q u a n to  
se  c o n s id e re ,  c o m o  A n to n io  M il le , q u e  o p r o g r a m a  d e  c o m p u ta ç ã o  se  r e v e s te  
d a s  c a ra c te r ís t ic a s  q u e  a le g is la ç ã o ,  a d o u t r in a  e a ju r is p ru d ê n c ia  tê m  re q u e r i 
d o  p a ra  c o n s id e ra r  " o b r a "  a um  p ro d u to  d e  e n g e n h o  h u m a n o (32).

É, p o is ,  e n t re  nó s , um  d ire i to  in  f ie r i ,  a inda , p e lo  q u e  v a c i la n te  a  d o u t r in a  
e e s c a s s a  a ju r is p r u d ê n c ia ,  p a ra  q u e  se  p u d e s s e  e s ta b e le c e r  c o n to r n o s  m a is  
n í t id o s  a s u a  d is c ip l in a  ju r íd ic a ,  m o rm e n te  c o m  r e la ç ã o  a o  c a m p o  p e r t in e n te  a 
d ire i to s  d o  t r a b a lh a d o r  s o b re  a  o b ra  d e  s u a  c r ia çã o .

O  P ro je to  d e  Lei n. 824/91 p re v ê  q u e  não  se  c o n s id e ra  in v e n ç ã o  nem  m o 
d e lo  d e  u t i l id a d e  “ p ro g ra m a s  de  c o m p u ta d o r  em  s i " .

P reva lece , po is ,  no  â m b ito  d o s  e s tu d o s  re la t ivo s  a esse  p ro je to ,  o e n te n d i
m e n to  d e  n ã o  s e  e n q u a d r a r  o p r o g r a m a  d e  c o m p u ta d o r  n o  m e s m o  r e g im e  d o  
d i r e i to  à p r o p r ie d a d e  in d u s t r ia l ,  o q u e  s e  n o s  a f ig u ra  d e  b o m  s e n s o ,  p o is  n ã o  
há m e s m o  um a  id e n t i f ic a ç ã o  e n tre  as  d u a s  c r ia ç õ e s .  N a tu ra lm e n te ,  is to  n ã o  im 
p o r ta  d iz e r  q u e  n ã o  se  d e v a  a s s e g u r a r  u m a  p ro te ç ã o  e s p e c ia l  a o s  a u to re s  d e  
so f tw a re ,  m a s  a tra v é s  d e  um a  n o rm a t iv id a d e  p ró p r ia  às su a s  p e c u l ia r id a d e s .

A s  in v e n ç õ e s  d o  t r a b a lh a d o r  e as n o rm a s  c o le t iv a s

C o n q u a n to  no  Brasil, m o rm e n te  nos ú lt im os  te m p o s  e em  a lg u m a s  c a te g o 
r ias  m e lh o r  o rg a n iz a d a s ,  v ê e m -s e  um g ra n d e  n ú m e ro  d e  r e iv in d ic a ç õ e s  e c o n ô 
m icas  e s o c ia is  novas , t ra n s fo rm a d a s  em co n q u is ta s ,  a través  de  a c o rd o s  o u  c o n 
v e n ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o ,  n u n c a  se  v iu  em  q u a lq u e r  d e s te s  in s t ru m e n to s  
n o rm a t iv o s  a m ín im a  re fe rê n c ia  q u e  fo s s e  a d i r e i to s  re la t iv o s  a in v e n ç õ e s  d o s  
t ra b a lh a d o re s .

C o m  o d e s e n v o lv im e n to  in d u s tr ia l  d o  País e c o m  m a io r  c o n h e c im e n to  d a s  
c la s s e s  t r a b a lh a d o ra s  c o m  re la ç ã o  a o  a s s u n to ,  é p o s s ív e l  q u e  a m a té r ia  v e n h a  
a s e r  r e g u la d a  e m  n o rm a s  c o le t iv a s ,  m as, p o r  e n q u a n to ,  n a d a  há, a inda , n e s s e  
s e n t id o ,  e m  n o s s o  País.

C o m p e tê n c ia  ju d ic ia l

L e m b re m o s  q u e  no  B ras il  há  u m a  J u s t iç a  E sp e c ia l iza d a ,  d e n o m in a d a  J u s 
t iç a  d o  T raba lho , q u e  te m  p o r  c o m p e tê n c ia  ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  e c o le 
t ivo s  en tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r ,  d e co rre n te s  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o  (C o n s 
t i tu iç ã o  F ede ra l,  a r t ig o  142).

A  q u e s tã o  é, po is ,  a s e g u in e :  c o m p e t i r ia  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ou à J u s t i 
ça  C o m u m  c o n h e c e r  e ju lg a r  as a çõ e s  en tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r ,  cu ja  p re 
te n s ã o  se  re la c io n a s s e  c o m  in ve n çã o  re a l iza d a  pe lo  e m p re g a d o  d u ra n te  a v jg ê n 
c ia  d o  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o ?

(32) In c o n fe rê n c ia  p ro fe r id a  n o  II S e m in á r io  d e  In fo rm á tic a ,  J u s t iç a  e  D ire ito ,  em  S ã o  P a u lo, s o b  o  t í tu 
lo  R e g im e  L e g a l d o  " S o f tw a r e "  n a  A rg e n t in a  e A m é r ic a  La tina .
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Em p r im e iro  lu g a r  é d e  se  re s s a l ta r  q u e  d e s p ic ie n d a  é a d is c u s s ã o  q u a n 
to  a e s ta r  ou  não  d e r ro g a d o  o a r t ig o  454  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T raba lho .

P e n s a m o s  q u e  s im , po is ,  o C ó d ig o  d e  P ro p r ie d a d e  In d u s tr ia l ,  nos  a r t ig o s  
40 a 42, v e io  re g u la r  d e  m a n e ira  m u i to  m a is  a m p la  tu d o  q u e  e s ta v a  p re v is to  no 
c i ta d o  d is p o s i t iv o  d o  E s ta tu to  l a b o r a l .

E n o s  te rm o s  d o  § 1º , d o  a r t ig o  2 º , d a  Lei d e  In t r o d u ç ã o  a o  C ó d ig o  C iv il,  
um a das h ip ó te s e s  d e  re v o g a ç ã o  d a  lei é q u a n d o  a p o s te r io r  v e m  re g u la r  in te i ra 
m e n te  a m a té r ia  d e  q u e  t ra ta v a  a lei a n te r io r .

N o  e n ta n to ,  c o m o  a f i rm a m o s ,  o fa to  d e  a m a té r ia  r e la t iv a  a in v e n ç õ e s  d o  
e m p r e g a d o  e s ta r  r e g u la d a  f o r a  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o ,  p o r  si 
só, a b s o lu ta m e n te  d e f in ir ia  a c o m p e tê n c ia .

C o m o  é n o tó r io ,  há in ú m e ro s  d ire i to s  d o  t r a b a lh a d o r  p re v is to s  em  le is  e s 
pec ia is , q u e  sã o  o b je to  de  p re te n s ã o  no Ju ízo  T raba lh is ta , ta is  c o m o  os re la t ivo s  
a s a lá r io - fa m í l ia ,  G r a t i f ic a ç ã o  d e  N a ta l,  P ro g ra m a  d e  In te g r a ç ã o  S o c ia l ,  e tc . ;  o 
q u e  é a c e i to  p a c i f ic a m e n te ,

Na re a l id a d e ,  po is ,  p e n s a m o s  q u e  n ã o  há u m a  re g ra  g e ra l e in d is c r im in a 
da, aqu i,  q u a n to  à c o m p e tê n c ia ,  q u e  s e rá  de  um o u  o u t ro  ó rg ã o  d o  P o d e r  J u d i 
c iá r io ,  s e g u n d o  o o b je to  d a  p re te n s ã o  ou  n a tu re z a  d a  re la ç ã o  em  q u e  se  fu n d a .

A s s im  é, n ã o  há  d ú v id a  q u e  c o m p e te  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e c id i r  q u e s 
tã o  em  q u e  se  d is c u te  se  e ra  o u  n ã o  c lá u s u la  c o n t ra tu a l  a a t iv id a d e  in v e n t iv a  
d o  e m p re g a d o .

N a tu ra lm e n te  c o m p e te  a e s ta  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  d e c id i r  q u e s tã o  q u a n 
to  a o  q u e  é, ou  não, o b je to  de  d e te rm in a d o  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o .

É, se m  d ú v id a ,  um d is s íd io  d e  n a tu re z a  t r a b a lh is ta  t íp ico .

Q u a n d o  o l i t íg io  v e rs a  s o b re  in v e n to  q u e  p e r te n c e  e x c lu s iv a m e n te  a o  e m 
p re g a d o ,  se ja  p o r  t ra ta r -s e  de  in v e n ç ã o  l iv re  (CPI, a r t ig o  41), se ja  p o rq u e  o e m 
p re g a d o r  não  in ic io u  a e x p lo ra ç ã o  d o  o b je to  d a  pa ten te  no  p ra zo  de um  ano (CPI, 
a r t ig o  42, § 1º ), a c o m p e tê n c ia  s ó  p o d e r á  s e r  m e s m o  d a  J u s t iç a  C o m u m ,  p o is  
a p re te n s ã o  se fu n d a ,  e s t r i ta m e n te ,  em  um  d ire i to  real.

Em um  d o s  c a s o s  r a r ís s im o s  s o b re  o a s s u n to  le v a d o  a ju ízo ,  a  1ª  T u rm a  
d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho , no R e c u rs o  d e  R e v is ta  n. 391 /56 , t e n d o  c o m o  
re la to r  o Min. A s to lfo  Se rra ,  d e c id iu  p e la  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
em  re c la m a ç ã o  em q u e  o a u to r  p le i te a v a  in d e n iz a ç ã o  ao  e m p r e g a d o r  p e lo  u so  
do  in ve n to  q u e  p a s s a ra  a su a  p le n a  p ro p r ie d a d e ,  p o r  não te r  s id o  e x p lo ra d o  p e 
la e m p re s a  n o s  d o z e  m e s e s  s u b s e q ü e n te s  à c o n c e s s ã o  d a  p a te n te ,  c u ja  e m e n 
ta  fo ra  a s e g u in te :

“ F a le ce  c o m p e tê n c ia  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  re c la m a ç ã o
s o b re  p a r t ic ip a ç ã o  d e  lu c ro  p ro v e n ie n te  do  u so  p e la  e m p re s a  d e  in v e n to
cu ja  p ro p r ie d a d e  p e r te n ç a ,  e x c lu s iv a m e n te ,  ao  e m p r e g a d o " .

Da m e s m a  m a n e ira  e p e lo s  fu n d a m e n to s ,  q u a n d o  o in c o n t ro v e r s a m e n te  
in v e n to  p e r te n c e  e x c lu s iv a m e n te  ao  e m p re g a d o r ,  s e ja  p o r  c lá u s u la  d o  c o n t ra to  
d e  t r a b a lh o  (CPI, a r t ig o  40), se ja  p o r  a q u is iç ã o  (CPI, a r t ig o  26), se ja  p o r  a d ju d i 
c a ç ã o  (CPC, a r t ig o  119), o ju lg a m e n to  d o  lit íg io , c o m  base  em d ire i to s  d e c o r r e n 
tes  d e s s e  bem , s e rá  d a  J u s t iç a  C o m u m .
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A  q u e s tã o  m ais  se to rn a  d e l ica d a  co m  re lação  a l it íg ios  fu n d a d o s  em  inven 
to s  d e  p r o p r ie d a d e  c o m u m ,  d o  e m p re g a d o  e d o  e m p r e g a d o r  (CPI, a r t ig o  42).

M a r t in s  C a th a r in o  s u s te n ta  a te s e  d e  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is 
ta, n e s s e s  c a s o s ,  a s s im  se  e x p re s s a n d o :

“ Tais in v e n to s  n ã o  d e c o r re m  d e  t r a b a lh o  d o  e m p r e g a d o  c o m o  ta l, 
na p o s iç ã o  d e  s u je i to  d o  c o n t ra to  d e  e m p re g o ,  nem  d a  d i r e ç ã o  d o  o u t ro  
c o n tra ta n te ,  na  q u a l id a d e  de e m p re g a d o r .  Trata-se, na v e rd a d e ,  d e  re la çã o  
real, d a  p ro p r ie d a d e ,  e n t re  os c o -a u to re s  d a  in v e n ç ã o ,  n o  s e n t id o  s u b je t i 
vo  e  o b je t iv o  a d o ta d o  na lei. A s s im , p e n s a m o s  s e r  in c o m p e te n te  a J u s t i 
ç a  d o  T ra b a lh o ,  já  q u e  o in v e n to  n ã o  se  o r ig in o u  d e  re la ç ã o  d e  e m p re g o ,  
d i re ta  o u  in d ire ta m e n te .  O  fa to  d e  a s i tu a ç ã o  es ta r  re g u la d a  na C o n s o l id a 
çã o ,  n ã o  b a s ta ,  m e s m o  p o rq u e ,  a d e q u a d a m e n te ,  t a m b é m  e s tá  p re v is ta  
no  C ó d ig o  d e  P ro p r ie d a d e  In d u s t r ia l ” .

E c o m p le m e n ta ,  d iz e n d o  qu e , ig u a lm e n te ,  d e  r e fe rê n c ia  à  e x p lo ra ç ã o  d o  
in ve n to ,  a lei u s a  a e x p re s s ã o  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r ,  “ d e  m a n e ira  a c a u s a r  
c o n fu s ã o ,  p o rq u e  a in v e n ç ã o  n ã o  é d e v id a  a a m b o s  c o m o  ta is , e s im  às p e s s o 
as f ís ic a s ,  o u  f í s ic a s  e ju r íd ic a s  q u e  p o s s ib i l i t a ra m  a s u a  p ro p r ie ta r iz a ç ã o ,  p o r  
m eios  e s tra n h o s  à re lação  d e  em prego , e m b o ra  p róp r ios  d o  a m b ien te  em presário ...

A  c i r c u n s tâ n c ia  d a  c o n d iç ã o  de  e m p r e g a d o  te r  f a c i l i ta d o  a in v e n ç ã o  c o m  
o c o n c u r s o  d e  m e io s  p e r te n c e n te s  a o  e m p r e g a d o r  n ã o  im p l ic a  q u a lq u e r  n e xo  
de  c a u s a l id a d e  ju r íd ic a  e n tre  a re laçã o  o b r ig a c iona l de  e m p re g a o  e a  c o -p ro p r ie 
d a d e  d o  in v e n to ” .

O ju r is ta  D o rv a l d e  L a ce rd a ,  à é p o c a  e n tã o  m e m b ro  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  
d o  T ra b a lh o , a o  e xa ra r  n a q u e le  c a s o  c u ja  e m e n ta  fo ra  c i ta d a  a c im a , p o s ic io n o u - 
se  n o  m e s m o  s e n t id o :

" . ..  e m e s m o  a d m it in d o  c o m o  s e n d o  e m p re g a d o  o  inven to r . . . ,  n e n h u m a  re 
la ç ã o  te r ia  o p re s e n te  c a s o  co m  o c o n t ra to  de  t ra b a lh o .  Is to  é: h a v e r ia  um  
c o n t ra to  a  la te re  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o ;  d e le  d e c o r re n te ,  m as  n e m  p o r  
is s o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  s e n ã o  t íp ic o  c o n t ra to  d e  e m p re g o .  O  p ro v e n to  
d a  in v e n ç ã o  e s u a  e x p lo ra ç ã o  n e n h u m a  re la ç ã o  te m  c o m  a re la ç ã o  d e  e m 
p re g o .  A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é in e q u iv o c a m e n te  in c o m p e te n te  p a ra  ju lg a r  
o  p re s e n te  fe i t o " .

N o  en tan to , p e n s a m o s  q u e  é rea lm en te  da  Ju s t iça  d o  T raba lho  a c o m p e tê n 
c ia  p a ra  d i r im i r  em  l i t íg io s  a q u e  o e m p r e g a d o  in v e n to r  p le i te ia  a r e m u n e ra ç ã o  
que  lhe  e n te n d e  d e v id a ,  em  d e c o r rê n c ia  d a  e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  d a  p ro p r ie d a 
d e  c o m u m , d e le  e d o  e m p re g a d o r .

É qu e , in d u b i ta v e lm e n te ,  o n a s c im e n to  d o  d ire i to ,  a e x is tê n c ia  d a  p ro p r ie 
d a d e  c o m u m , se  fu n d a  na e x is tê n c ia  de  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o .

É p o r  e x is t i r  um  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  e n t re  as  p a r te s  q u e  a le i e s t ip u la  a 
p ro p r ie d a d e  c o m u m .

Se é um  d ire i to  q u e  d e c o rre  d a  e x is tê n c ia  d o  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o ,  n ã o  v e 
m os p o rq u e  o li t íg io  re s p e c t iv o  re fu ja  à c o m p e tê n c ia  d e s s a  J u s t iç a  E spec ia l izada .
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A  ju r is p ru d ê n c ia ,  e m b o ra  m in g u a d a ,  p a re c e  c a m in h a r  n e sse  s e n t id o :

“ A Ju s t iça  d o  T raba lho  é c o m p e te n te  pa ra  d e c id ir  lit íg io, e n tre  e m p re 
g a d o  e p a t rã o ,  s o b re  p r o v e n to s  re s u l ta n te s  d a  u t i l iz a ç ã o  d o  in v e n to  d e  
um a  d a s  p a r te s ”  (Ac. TP -697 /75 ; Proc. n. E-RR-1.518/74, pub l.  DJ d e  9.9.75, 
Min. R e la to r  A ry  C a m p is ta ) .

“ R e m u n e ra ç ã o  -  P a r t ic ip a ç ã o  nos  lu c ro s  -  In v e n ç ã o  o u  a p e r fe iç o a 
m e n to  -  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia r  c o n t r o v é r s ia  
em  to rn o  d e  in ve n çã o  o u  a p e r fe iç o a m e n to ,  q u e  não  d e ixa  d e  se r  um  t r a b a 
lho  inven t ivo ,  po r  p a r te  d o  e m p re g a d o ,  é d e te rm in a d a  pe la  Lei n ú m e ro  c in 
co  mil, s e te c e n to s  e s e te n ta  e d o is  d e  s e te n ta  e um  e a r t ig o  q u a t ro c e n to s  
e c in q ü e n ta  e q u a tro  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T raba lho , e s te  a b ra n g i 
d o  p e la  re fe r id a  le i e n ã o  re v o g a d o .  A  c o m p e tê n c ia  f i rm a -s e  em  d e c o r r ê n 
c ia  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o ,  se m  o q u a l  ta l  c r ia ç ã o  n ã o  te r ia  o c o r r i d o . . . ”  
(Ac. 1 ª T -2 .502 /88 , Proc. n. RR-1.426 /79 , p ub l.  in  DJ de  25.11.88, M in. R e la 
to r  J u iz  C o n v o c a d o  S e b a s t iã o  M a c h a d o  F ilho).

" IN V E N Ç Ã O  DE E M P R E G A D O  N O  C U R S O  D O  C O N T R A T O  D E T R A 
B A L H O

O  d ire i to  d o  o b re iro  a  haver d o  e m p re g a d o r  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  p ro v e i
to s  d e c o r re n te s  d a  u t i l iz a ç ã o  d o  e n g e n h o  p o r  p a r te  d a  e m p re s a  in d e p e n 
de  d a  c o n c e s s ã o  de  p a te n te  p o r  p a r te  d o  ó rg ã o  a d m in is t ra t iv o  c o r r e s p o n 
d e n te ”  (TS T-R R -1 .518/74 , r e l. 2 ª  T., M in. O r la n d o  C o u t in h o  ( re p re s e n ta n te  
c la s s is ta  d e  e m p r e g a d o s ) ,  D JU  d e  16 .11 .74 , in  “ A  N o v a  J u r i s p r u d ê n c ia  
em  D ire i to  d o  T ra b a lh o " ,  d e  V a le n t in  C a rr io n ,  c it., p á g . 170).

" É  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a c o m p e te n te  p a ra  ju lg a r  os  d is s íd io s  em  
q u e  o e m p re g a d o  p e d e  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  o b t id o s  p e lo  e m p r e g a d o r  
co m  a e x p lo ra ç ã o  d e  in ve n to  seu , re a l iz a d o  no c u rs o  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a 
lho, e que  pe rtence  a am b o s  p o r  fo rça  da  le i”  (TRT, 3ª  Região, Proc. 1.940/72, 
ac. 2 ª  T., d e  6.12.72, Rel. Ju iz  A lf io  A m a u ry  d o s  S an tos , in  LTr 3 7 /353 , 1973).

A o  d e p o is ,  ve r i f ica -se  u lt im a m e n te  u m a  te n d ê n c ia  a m p lia t iv a  d a  c o m p e tê n 
c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p a ra  a s s e g u ra r  a o s  t r a b a lh a d o re s  d e  m o d o  g e ra l  o 
p le i to  d e  s e u s  h a v e re s  f u n d a d o s  n a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  p e ra n te  e s ta  J u s t iç a  
E sp e c ia l iza d a ,  c o m o  se  vê, p o r  e xe m p lo , c o m  re la ç ã o  aos  t ra b a lh a d o re s  a v u ls o s  
(Lei n. 7 .494 , d e  17 de  ju n h o  de  1986).

A liás , já  fo i p o s s iv e lm e n te  re f le t in d o  es ta  lo u v á v e l  t e n d ê n c ia  q u e  a C o n s t i 
t u iç ã o  a tua l,  d i fe re n te m e n te  d a  a n te r io r ,  u s o u  a p a la v ra  t r a b a lh a d o r ,  em  v e z  d e  
e m p re g a d o ,  ao d is p o r :  " c o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n c i l ia r  e ju lg a r  os  d is 
s íd io s  in d iv id u a is  e c o le t iv o s  e n tre  t r a b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s . . . ”  (art. 114).

M e s m o  p o rq u e ,  c o m o  bem  p o n d e ro u  o M in is tro  A lves  d e  A lm e id a  ao  p ro la 
ta r  v o to  n o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  1 .4 26 /7 9 , ac. d a  1ª  T -1 .163 /80 , “ a c o m p le x id a d e  
d a  le g is la ç ã o  d a  p ro p r ie d a d e  in d u s t r ia l . . .  e a in c u l tu ra  g e n e ra l iz a d a  d e  n o s s o s  
t r a b a lh a d o re s  s ã o  fa to re s  d e  a tu a ç ã o ,  c o n t ra  s e u s  in te re sse s ,  se  n ã o  d is p u s e s 
se m  e les  d a  tu te la  im e d ia ta . . . ;  o  c a s o  d o s  a u to s  d á  b e m  a m e d id a  d o  d e s a b r ig o  
em  q u e  p o d e rá  f ic a r  o e m p re g a d o  se  su a s  in v e n ç õ e s  t iv e re m  d e  s e r  t r a ta d a s  e x -
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c lu s iv a m e n te  à lu z  d o  d i r e i to  co m u m .. .  e d o s  ó rg ã o s  ju d ic iá r io s  e p ro c e s s o s  ju 
d ic ia is  c o r r e s p o n d e n te s " .

F ina lm en te , m e re c e  re fe rê n c ia  a q u e s tã o  re la t iva  à in te g ra ç ã o  nos  sa lá r ios , 
d o s  v a lo re s  p e rc e b id o s  pe lo  e m p re g a d o  em  d e c o r rê n c ia  d a  e x p lo ra ç ã o  d o  in ve n 
to ,  d o  q u a l  é p ro p r ie tá r io  c o m u m .

C o m  c e rte za , n ã o  é, e nem  se  d e ve  c o n s id e ra r  e s ta  v a n ta g e m  e c o n ô m ic a  
c o m o  in te g ra t iv a  d o  sa lá r io .  É q u e  não  se  tra ta  de  u m a  c o n t ra p re s ta ç ã o  p o r  s e r 
v iç o  p re s ta d o .  N ã o  é u m a  p a g a  p o r  um  s e rv iç o ,  n e m  d e  m a n e ira  in d i r e ta ,  não  
se  id e n t i f ic a n d o ,  p o is ,  c o m  n e n h u m a  das  v e rb a s  sa la r ia is  d e s c r i ta s  no p a rá g r a 
fo  p r im e iro  d o  a r t ig o  4 5 8  d a  CLT,

N a  r e a l id a d e  é u m a  v a n ta g e m  e c o n ô m ic a  q u e  d e c o r r e  d e  um  d i r e i to  de  
p ro p r ie d a d e ,  e n ã o  d a  p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s .  T an to  a s s im  é, q u e  c o n t in u a  s e n 
d o  d e v id a ,  m e s m o  a p ó s  a e x t in ç ã o  d o  c o n t ra to ,  q u a n d o  o in v e n to  p e rm a n e c e  
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